




4 DE JANEIRO DE 1883

Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Decretos I
Attendendo ao que me representou o coronel do ultra- ~

mar, Theotonio Maria Coelho Borgcs, que, sendo major do
exercito do continente, foi coIlocado no exercito do ultra-
mar, no posto de coronel, por decreto expedido pela se- 1
cretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar em ~'\
11 de agosto ele 1862; considerando que o requerente con- .~
tava antiguidade do posto de major de 7 de junho de 1860; ~
considerando quc os officiaes da referida graduação e an-
tiguidade, que continuaram o serviço no continente, estão
mais adiantados na sua carreira militar; e, attendcndo a
que os serviços prestados no ultramar são considerados
mais valiosos por todas as disposições legaes: hei por bem
transferir para o exercito de Portugal o coronel do ultra-
mar Theotonio l\'Inria Coelho Borges, contando, unicamente
para effoitos de reforma, a antiguidade do posto de major
de 7 de junho de 1860, para n'esta conformidade ser clas-
sificada a reforma, quando a obtenha, no posto que lhe
deva pertencer.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado elos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido c faça
executar. Paço, em 22 de novembro ele 1882. =REI. :=:

Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Tendo sielo requisitado para ir desempenhar o 100'ar de
chefe ela repartição militar do governo geral da pr~vincia
<lo Angola, o capitão de cavallaria, Antonio Eugenio de
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Mendonça: hei por bem promovei-o ao posto de major, fi-
cando pertencendo 'ao exercito de Portugal sem prejuizo
dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, nos termos
do decreto com força de lei de 10 de setembro de 18-16,
e ficando obrigado a dar em devido tempo as provas de ca-
pacidade que forem exigidas para o posto de major.

Outro sim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum e:ffeitose o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o seu
destino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 23 de novembro de 1882. =REI. =An-
tania Maria de Fontes Pereira de Meüo,

Attendendo á proposta do governador geral do estado da
Iudia, para ser augmentado o corpo de policia do mesmo
estado com mais uma companhia, em consequencia do re-
ferido corpo estar muito reduzido, por ter mais de cem pra-
ças distribui das no serviço exclusivo da policia civil da ca-
pital e suas immediaçõcs ;

Considerando que o batalhão do regimento de infante-
ria do ultramar ali destacado, nunca tem attingido a força
indicada no respectivo quadro e precisa para o serviço 01'-

dinario indispensavel ;
Considerando que pela transformação por que está pas-

sando o referido estado, cm consequencia da linha ferre a
em construcção, se tornarão de futuro verdadeiros centros
de população, pela afRuencia do commercio, todos os pon-
tos por onde passar a mesma. via férrea, carecendo por isso
de ser mantida efficazmente a segurança individual e da
propriedade;

Considerando que a despesa de 13:391 rupias e 8 tan-
gas em que importa o augmento da força proposta é bem
compensada pelas vantagens resultantes para o serviço e
segurança publica a que é forçoso attender ;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conse-
lho de ministros, e usando da auctorisação conferida ao go-
vern~ pe~o § 1.0 do artigo 15.0 do acto addicional á carta
constltuclOnal da monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Arti~o 1.0 E a~lgmentado o corpo de policia do estado

da Iudia com mais uma companhia com a dcaignação de



3

U.a, cuja composição será igual á das que em virtude do de-
creto com força dc lei de 11 de novembro de 1871 con-
stituem o referido corpo.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça cxecutar.
Paço, em 21 de dezembro de 1882.=REI. =José de MeZZo
Gouveia.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal, em commissão na provincia de Angola, Abel
Faria de Azevedo: hei por bem, em conformidade com o
que dispõe o artigo 30.0 do decreto com força de lei de 2
de dezembro de 1869, transferil-o para o exercito da Africa
Occidental.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 27 de dezembro de 1882.= REI.-José de Mello
Goaveia.

A ttenclendo ás difficuldades que se tê em dado no alista-
mento voluntario de praças de pret europêas para as com-
panhias de policia da província de S. Thomó e Principe;

Considerando que os vencimentos marcados no decreto
com força de lei de 7 de outubro de 1880 não foram suf-
ficiente incentivo para alistamento voluntario dos naturaes
<la provincia ;

Considerando que, em vista da proposta do respectivo
governador, póde a força de que se compõem as ditas cçm-
panhias ser reduzida sem inconveniente para o serviço,
elevando-se o vencimento a todas as praças dc pret e re-
sultando ainda uma economia annual de G;32~G25 róis:

Hei por bem, tendo ouvido a junta consultiva do ultra-
mar e o conselho de ministros, e usando da auctorisaçilo
conferida ao governo pelo § 1.0 do artigo 15.0 do acto ad-
dicional ú carta constitucional da monarchia, decretar o
seguinte:

Artigo 1.0 O quadro das companhias ele policia da pro-
vincia de S. Thomé e Principe será o seguinte:
§ 1.o A 1.a companhia, com quartel na cidade de S.Tho-

mó, compõe-se do seguinte pessoal:

Capitão .... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
'rcllcntc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

13onuna .... '.. . . . lo)



Transporte . . . . . . . ;d
Alferes ....•................... , . . . . . . . . . . . . 1
Primeiro sargento... . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundos sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Cabos '" . . . . .. . . . . 10
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 110
Corneteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Espingardeiro ou coronheiro . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 1

Total. . . . . . . . . .. 130

§ 2.° A 2.a companhia, com quartel na ilha do Princi-
pe, é composta do seguinte pessoal:

'l'enente .
Alferes , . , .
Primeiro sargento .
Scgundos sargentos ....•......................
Cabos ,
Soldados , , .
Corneteiros ..........................•.......
Espingardeiro ou coronheiro .

Total. " .

Art. 2.° Os vencimentos dos officiaes c praças de prct
das referidas companhias scrão os que constam da tabella
anncxa a este decreto, e que d' elle faz parte.

Art. 3.° As praças d'cstas companhias provenientes do
exercito do reino, a quem for imposta a pena de expul-
são, serão mandadas completar em algum dos corpos do
exercito da África occidental o tempo de serviço que lhes
faltar, e as indigenas servirão por mais um anno, como
castigo, em companhia diversa d'aquella a que pertençam.
Art. 4.° As praças que completarem o tempo de serviço,

c quizerem ser escusas, serão preferidas para os logares
de guardas das alfandegas da referida província.

Art. 5.° Em cada urna das companhias de policia havo-
rá uma escola de instrucção primaria dirigida por um dos
officiaes subalternos, ou pelo official inferior mais habilita-
do, o qual por esse serviço será dispensado de todo c qual-
quer outro.
§ unico. As praças das referidas companhias, que n:io

souberem ler e escrever, serão obrigadas nos dias da folga
elo serviço, a comparecer ti, escola para obterem a devida
itlstl'ueção.

1
1
1
2
3

30
2
1

41
,



Art. G.o Fica por esta fórma alterado e modificado o de-
creto com força de lei de 7 de outubro de 1880 e revoga-
da toda a legislação em contrario.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 ele dezembro ele1882.= REI. = José de MeUo

1 Gonveia.

Tabella dos vencimentos dos offioiaes e praças de pret das
companhia de polícia de S. Thomé e Principe, a que se re-
fere o decreto d'esta data

Offictaes Praças d. pret

\
- -

Vencimento mensal Vencimento dinr!o

I"
~.g E o

("1raduaçõcs ~.gg '2 Total"~.g.g "~
o eldOO~

S o l!,~", ~~~~ ", "~ ê~ <li " ~ A1l "e>..go'O S ªo ", S a~ o " :e
"" ~ t.oO""':" ~ 'E ~ .ª'õ ~ c.> ~_::, ~ "I u: o P< ~ ~ <:--- --- -l- - - - ---

Capitâo ......... 30$000 25$000 5$000 - 60$000
Tenente ....... , . 28;ilOOO 15,Ji000 5$000 - 48JlOOO
Alferes ........•. 25.;)000 15$000 5$000 - 45;il000
Primeiro sargento -$- -$- -fl- 375 30 160 7ó ,,6640
8egnnelo sargento -$- -{J- -ç,- 205 30 120 75 i)520
Cabo ............ -,p- -fi}- -$ - 180 30 120 70 $400
Holelaelo......... -$- -1>- -$- 150i30 90 70 &340
Corneteiro -$- -$- -/>-

1150]30
90 70 &340

Espingardeiro ou -$- 200 30coronheiro ..... -$- -{;- 120 70 9'1420

o subalterno, que exercer o commando ela 2.- companhia, terá mais
a gratificação de 5$000 réis monsacs-

Paço, em 28 eledezembro de 1882.= José de Mello GOtt-
veia.

Hei por bem exonerar do cargo ele governador ela pro-
vincia ele Macau c Timor, a fim ele ser empregado em ou-
tra commissão de serviço, o coronel ele infanteria do exer-
cito de Portugal, J oaquim José d[1,Graça, que foi nomeado
para o referido cargo por decreto de 4 elesetembro de 1870.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido c faça executar.
Paço, em 29 de dezembro ele1882.=REI,=José de }.lello
Gouveia.
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Attendendo ao merecimento e mais partes que concor-
rem no capitão de cavallaria do exercito de Portugal, Tho-
más de Sousa Rosa: hei por bem nomeal-o para o cargo
de governador da provincia de Macau e Timor, vago pela
exoneração do coronel de infanteria do mesmo exercito,
Joaquim José da Graça, por decreto d' esta data.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari- J

nha e ultramar o tenha assim entendido e faça executar.
Paço, em 29 de dezembro do 1882. =REI.=José deMello
Gouveia.

2. o-Por decretos de 7 de dezembro ultimo:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
capitão tenente da armada, governador da província da
Guiné portugueza, Pedro Ignacio de Gouveia, pelos seus
merecimentos e pelo importante serviço que prestou em 28
de setembro ultimo, na orgauisação da expedição que ata-
cou e destruiu as tabancas de Mamado Paté, chefe dos Fu-
las-forros, auctores de diversos roubos e violencias prati-
cados em feitorias nacionaes e estrangeiras, estabelecidos
na mesma província.

Exercito da Africa occidental

Provincio. do Arigola

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem eh Torre e
Espada, do valor, lealdade e merito, o tenente coronel com-
mandante interino do batalhão de caçadores 11.° 1, Fran-
cisco José Roma, pela energia e coragem com que se hou-
ve na campanha contra o chefe dos Fulas-forros, Mamado
Paté, em 28 de setembro ultimo.

Provincio. do. Guinú

Ventura Duarte Barros da Fonseca, tenente do quadro
de commissões, fazendo serviço no referido batalhão-
idem.

Cavalleiro da ordem militar eleNosso Senhor Jesus Chris-
to, o capitão do alludido batalhão, Pedro Moreira da Fon-
seca, pelos mesmos motivos ela mercê antecedente.

ERlndo tln Lnd in

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, João Vicente de Oliveira Pegado.
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Por decretos de M do mesmo mez :

Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné

Coronel, o tenente coronel da guarnição de Angola, Fran-
cisco José Roma.

Elstado da India

Reformado na graduação do mesmo posto, com meio sol-
do, na conformidade do alvará de 16 de dezembro de 1790,
o cirurgião ajudante, José Joaquim Gracias.

3. o - Portarias

Tendo sido julgado incapaz do serviço, temporariamente,
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 9
elo corrente mez, o alferes da guarnição da provincía de
Moçambique, Antonio de Almeida: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha c
ultramar, que o referido alferes passe á classe dos officiaos
cm inactividade temporaria, segundo o disposto no n.? 2.°
do artigo 24.0 do decreto de 2 dc dezembro de 1869.

Paço, cm 12 de novembro de 1882. = José de lJIello Gou-
veia.

Manda Sua Mageatade EI-Rei, pela secretaria d'estado
elos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
n. o 280 de 19 do outubro ultimo, do governador geral da
província de Moçambique, que collocou na classe elos offí-
ciaes em inactividade temperaria por motivo de doença, na
conformidade do n. o 2.0 do artigo 24.0 do decreto de 2 de
dezembro de 1869, o major do quadro de commiseões da
mesma província, Augusto Marques.

Paço, em 23 de dezembro dc 1882. = José de Mello Gou:
veia.

4. o - Por determinarão de Sua Magestade Bl-Rci :

Exercito da Africu. occidental

Provincin do Angola

Tenente, o tenente du guarlliçlle da Guiné, Henrique
Augusto de Almeida.

Publica-se o accordão ~la.junta ele justiça da província
1\0 Moçambique, que abaixo segue:
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Accordam em conferencia, os da junta de justiça:
Vistos e relatados estes autos, etc.:
E accusado João Marques Serra, tenente quartel mes-

trc do batalhão de caçadores n." 3, de haver commettido
os crimes de extravio de dinheiro, de Ianificios, artigos de
vestuarío e do equipamento, embriaguez, desobediencia e
violação do preceito de prisão;

Mostra-se que, instaurado o competente processo verbal
c summario, feito em conselho de investigação, foi este de
opinião que o réu se achava incurso nos artigos 1.0, 6.°,
18.°, 28.° e 2a.o dos de guerra;

Mostra-se mais que, respondendo o réu a conselho ele
guerra, proferiu este a sentença de fi. 36 v. e 37, na qual,
considerando o mesmo réu incurso nos artigos 6.° e 18.°
dos ele guerra, o condcmnou na pena de um anno de pri-
são em uma praça ele guerra, sem prejuizo da responsa-
bilidade que lhe possa caber, na conformidade do disposto
no artigo 215.° do regulamento de fazenda militar;

O que tudo visto e ponderado, eorpo de delícto, depoi-
mento das testemunhas inquiridas, interrogatorios c mais
peças do processo:

Considerando que plena é a prova de haver o réu COUl-

mettido os crimes de que é accusado (depoimentos de
fi. 20, 21, 22 e 23); e

Attendendo a que o réu é o proprio quo confessou os
seus crimes (interrogatorios ele fi. 2-1 e 25):

Por taes fundamentos e mais dos autos, julgando pro·
cedente c provada a accusação contra o réu, supprindo o
soffrivel nos termos da ordem, e confirmando a sentença do
conselho de guerra por alguns dos seus fundamentos, con-
demnam o mesmo réu na pena de um anno de prisão
n'uma praça de guerra, levando-se-lhe em conta o tempo
de prisão já soffrida,

Moçambique, e sala das sessões da junta de justiça, aos
26 dias elo mez de agosto ele 1882. = O juiz relator, pre-
sidente, Antonio de 11e11oVarejão=João Antonio Fcrna-
zini, tenente coronel, vogal=José Ayres Vieira, major,
vogal=Augusto Marques, major, vogal=Adolpho Joâo
Piuto ele Magalhães, vogal=João Bnptista Rangel Nery,
vogal=José Maria Castollào, primeiro substituto elo juiz.-
F~i presente, Claudio Augusto da Rocha Campos c Froll-
teíra, capitão promotor.

Cu~upra-se a prisão na praça de S. Sebastião de 1\10-
çamblque.-Quartel general em Moçambique, 22 do outu-
bro ele U:l82.=A,qostinlw Coelho, governador geral.
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8.° __ Hclação da l)l'aça de prct a quem foi cencedida a medalha mi-
litar. iustituida por decreto do 2 de outubro de 1863, ceníermo
as prescripçêes do regulamento de 17 de maio de 18(1) :

l\1:edalha de cobre
Provincia de Moçambique

Primeiro snrgcnto do batalhão de caçadores n.° 1, Tito
Augusto do Figueiredo Nogueira - comportamento exem-
plar.

G.o-Declara-se para os devidos effeitos:
1.0 QU0 se apresentaram: em 4 de dezembro ultimo, o

major de cavallaria do exercito de Portugal, Antonio Eu-
genio de Mendonça, a fim de no dia 5 seguir viagem para
a provincia de Angola, onde vae exercer o cargo de chefe
da repartição militar do governo geral da mesma provin-
cia, e o alferes, Simão Candido Sarmento, que ali vae ser-
vir em cornmisaào ; em 11, o major reformado da guarni-
ção da província de Macau e Timor, João Alves da Costa,
vindo da dita província para residir no reino, o tenente do
exercito da África occidental, Antonio Faustino Pereira de
Sá Nogueira - e o alferes do mesmo exercito, Joaquim Ma-
ria Luna de Carvalho, vindos, o primeiro de S. 'I'homé, e
o segundo de Angola, por terem sido requisitados pela re-
partição criminal do quartel general da La divisão militar;
em 21, o alferes do regimcnto de infanteria do ultramar,
Eduardo Ignacio da Camara, que na mesma data foi man-
dado apresentar no ministerio da guerra, por lhe ter per-
tencido o referido posto no exercito de Portugal; cm 22,
o alferes da guarnição da provincia de Moçambique, Af-
fonso da Silva Sande, vindo da mesma província a fim de
seguir para Cabo Verde, onde foi mandado fazer serviço
temporariamente.

2. o Que o alferes do exercito da África occidental, Car-
los Augusto de Almeida Saraiva, só gosou quarenta e oito
dias da licença registada, constantc do boletim militar do
ultramar n.? 12, do anno proximo findo.

7.0-Licenças concedidas pOI' motivo de moles tia aos officiacs abaixo
mencionados:
Em sessão de 1 de dezembro ultimo:
Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão

Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Ferreira, vinte dias
para convalescer.
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Exercito do.Africo. ocoídontal

Pl'ovlllCin dn Gu.inó

Capitão, Thomás Pereira da Terra, sessenta dias para
tratar-se.

Provincia de Angola

Major, João Maria Barreiros Arrobas, sessenta dias para
tratar-se.

Em sessão de 9 do mesmo mez :

Provinciu uo S. Thomú c Prínci[lc

Alferes, Carlos Augusto de Almeida Saraiva, cento e
vinte dias para tratar-se.

Em sessão de 29 do dito mez :

Provinda de Moçambique

Alferes, Affonso da Silva Sande, trinta dias para tra-
tar-se.

José de Mello Gouveia.

Está conforme.
o director geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRMIAR-ta REPARTI~ÃO

3 DE FEVEREIRO DE 1883

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica·se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Carta de lei

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subdi-
tos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lci
seguinte:

Artigo 1.0 Ao tenente reformado do exercito da Africa
occídental, Antonio Joaquim, é melhorada a reforma na
que lhe pertenceria em 22 de maio de 1878, se, desde 12
de janeiro de 1871, data em que foi despachado, na con-
formidade do decreto de 10 de setembro de 1846, fosse
considerado alferes do exercito da Africa occidental,

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o

~onhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
Cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 18 de janeiro de 1883.=EL-REI,
com rubrica e guarda. = José de J.l1elloGouveia. - (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

2. o - üccretes

Presidencia do conselho de ministros. -- Attendendo ao
que me representou José de Mello Gouveia, elo meu con-
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selho, par do reino, ministro e secretario d'estado honora-
rio: hei por bem conceder-lhe a exoneração, que mo pediu,
do cargo de ministro e secretario d' estado dos negocios da
marinha e ultramar, para que foi nomeado por decreto de
14 de novembro de 1881, e que serviu muito a meu contento.
O presidente do conselho de ministros assim o tenha

entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 30 de ja-
neiro de 1883.= REI. = Antonio Maria de Pontes Pereira
de Mello.

Presidencia do conselho de ministros. - Attendendo ao
merecimento e mais partes que concorrem na pessoa de
José Vicente Barbosa du Bocage, par do reino, lente jubi-
lado da escola polytechnica: hei por bem nomeal-o minis-
tro e secretario d'estado dos negocios da marinha e ul-
tramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 30 de ja-
neiro de 1883. = REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira
de Mello.

Attendendo aos merecimentos e qualidades que concor-
rem no coronel do exercito de Portugal, .Joaquim José da
Graça, e querendo dar-lhe um publico testemunho de con-
sideração e apreço pelos bons serviços prestados no gover-
no da provincia de Macau e Timor: hei por bem, annuin-
do á proposta do ministro e secretario d'estado dos nego-
cios da marinha e ultramar, fazer-lhe mercê do titulo do
meu conselho.

O ministro e secretario d'estado dos negocios do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço da Ajuda,
em 30 de dezembro de 1882.= REI. = Thomas Antonio
RibeÍf'o Ferreira.

Hei por bem transferir para o regimento de infanteria
n. o 7, o coronel do regimento de infanteria do ultramar,
Luiz Waddington, por estar comprehendido na disposição
do § 2.o do artigo 5.o da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'esta-
do dos negoeios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 30 de dezembro de
1882. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello = José de Mello Gouveia.
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Hei por bem nomear commandante do regimento de in-
fanteric do ultramar, nos termos dos artigos 5.0 e 7.0 da
carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o coronel de infante-
ria, sem prejuizo de antiguidade, Joaquim José da Graça.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamente dos da guerra, . e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 30 de dezembro de
1882. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello= José de Mello Gouveia.

,--
Tendo chegado á altura competente para obter o seu

actual posto no exercito de Portugal, o alferes do regi-
mento de infanteria do ultramar, Joaquim da Costa Bello:
hei por bem promoveI-o ao pasto de tenente para o refe-
rido regimento, nos termos dos artigos 5.0 e 7.0 da carta
de lei de 3 de fevereiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
'cretario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamente dos ela guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negoeios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 3 de janeiro de
1883. = REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de
lIfello== José de Mello Gouveia.

Em conformidade com o artigo 21.0 do decreto de 19
de setembro de 1878: hei por bem nomear secretario-ge-
ral do ministério dos negocios da marinha e ultramar, o
conselheiro Francisco Joaquim da Costa e Silva, director
geral do ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 20 de janeiro de 1883. = REI. = José de Mello
Gouveia.

Hei por bem reformar no posto de alfCl:es, os primeiros
s~rgentos da guarnição do est~do da I~dla, Nicolau Ma-
l'lanno Emygdio de Sá c Antonio Francisco Rodri2'ues por

o .1 o 1 o d . ~,'estarem comprehendllos no n. ". o arbgo G. o da carta
de lei de 27 de julho do anno proXlmo passado.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.



14

Paço, em 24 de janeiro de 1883. = REI. = José de Mello
Gouveia. __

Tendo o offícial da armada, Francisco Teixeira da Silvar
obtido ultimamente, por antiguidade, o posto de capitão de
mar e guerra, que lhe fôra conferido no anno de 1881 em
consequencia da sua nomeação para o logar, que exerce,
de governador da provincia de S. '.1'homée Principe : hei
por bem promovei-o, sem prejnizo dos officiaes mais anti-
gos da 'sua classe, ao posto de contra-almirante, na con-
formidade do decreto de 10 de setembro de 1846; ficando,
porém, nulla e de nenhum effeito esta promoção se o agra-
ciado deixar de servir no ultramar o tempo designado no
mesmo decreto.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 25 de janeiro de 1883. ==REI. = José de Mt.llo
Gouveia.

Hei por bem determinar, em conformidade com as dis-
posições da carta de lei de 18 de janeiro ultimo, que ao
tenente reformado do exercito da Africa occidental, Anto-
nio Joaquim, seja melhorada a reforma na graduação do
posto de major com o soldo de capitão, sendo para esse
fim considerado alferes ele 12 de janeiro de 1871, tenente
de 4 de agosto de 1873 e capitão de 28 de junho de 1877.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, cm 1 de fevereiro de 1883. = REI. = José "Vicente
Barbosa du Bocage.

3. o - Por decreto de 29 de dezembro ultime :

Exercite da Africa occidental

Provincla de Angola

Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Chris-
to, o alferes Arthur de Paiva, em attenção aos bons servi-
ços que o agraciado prestou por occasião da installação e
no desenvolvimento da colónia da Humpata, no districto
de Moseamedes.

Por decretos de 18 de janeiro ultimo:
ProvlnC'ia da Moçambique

Commonc1adorda ordem militar de Nosso Senhor Jesus
Christo, o mnjor José Ayrcs Vieira, cm attcnção aos more-
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cimentos e circumstancias do agraciado, e como um publi-
co testemunho de consideração e apreço pelos importantes
serviços que tem prestado em varias commissões de govcr-
no e de commando, que lhe têem sido confiadas.

Estado da Indía

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Bernardino Camillo de Sant'Anna Pacheco.

4. o - Por determinação de Sua Mageslade Bl-llei:'

Regimento de infanteria do ultramar-e-Lv batalhão
~enente, O tenente Joaquim da Costa Bello.

Publicam-se os accordãos da junta de justiça da pro-
vincia de Moçambique, que abaixo seguem:

Accordam em conferencia os da junta de justiça:
Vistos e relatados estes autos, etc.;
São accusados o capitão do batalhão de caçadores n.? 1,

João Silvestre Caetano de Sousa, e os segundos sargen-
tos do mesmo batalhão, Albino Antonio de Lemos e Fre-
derico Adolfo de Menezes) de haverem feito descontos ille-
gaes ás praças da primeira companhia do seu batalhão;

Mostra-se que instaurado o competente processo verbal
e summario, feito em conselho de investigação, foi este de
parecer que os accusados se achavam incursos na penali-
dade do artigo 18.0 dos de guerra;

Mostra-se, finalmente, que respondendo os accusados em
conselho de guerra, proferiu este a sentença de fi. 78, pela
qual foi condemnado o primeiro dos réus na pena de um
mez de prisão, o segundo na de seis mezes também de
prisão, e o terceiro absolvido:

O que tudo visto e examinado, depoimentos das teste-
munhas inquiridas, interrogatorios e mais peças do pro-
cesso;

Considerando que está provado ter o réu João Silvestre
Caetano de Sousa deixa~o de fazer o pagamento integral
do mez de setembr.o ultimo ás praç~s da sua companhia,
delegando este serviço no cc-réu Albino Antonio de Lemos
(depoimentos de fi. 38 v. a 41);

Considerando que a circumstancia allegada pelo dito réu. ,
de interromper o pagamento por lllcommodo de saude não

d
· ,

foi prova a, como' cumpna, nem tem justificação legal a
delegação por clle feita no co-réu Lemos;
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Considerando que plena é a prova testemunhal c cscri-

pta de ter o réu Albino Antonio de Lemos feito descontos
illegaes ás praças, ás quaes, por delegação do seu capitão,
fez o pagamento do mez de setembro ultimo; e

Attendendo a que é o próprio réu o que confessa o seu
crime (declaração de fl.. 10);

Considerando que os autos não constatam os elementos
constitutivos da incriminação imputada ao réu Frederico
Adolpho de Menezes:

Por taes fundamentos e mais dos autos, julgando proce-
dente e provada a accusação contra os dois primeiros réus
e improcedente a feita contra o terceiro, e confirmando a
sentença do conselho de guerra, condomnam o capitão João
Silvestre Caetano de Sousa na pena de um mez de prisão
n'uma praça de guerra, o sargento Albino Antonio de Le-
mos na pena de seis mezes de prisão também n'uma praça
de guerra, e absolvem o sargento Frederico Adolpho de
Menezes por falta de prova.

Moçambique e sala'das sessões da junta de justiça, aos
18 dias do mez de novembro de 1882. =0 juiz relator,
presidente, Antonio de Mello Varejão = João Antonio For-
nazini, tenente coronel, vogal= José Ayres Vieira, major,
vogal= Adolfo João Pinto de Magalhães, vogal= João Ba-
ptista Rangel Nery, vogal=José Maria Castellão, 1,.0 sub-
stituto do juiz. - Fui presente, Antonio Candido Vidal de
Sousa, tenente, promotor.

Cumpra-se na praça de S. Sebastião. - Quartel general
em Moçambique, 20 de novembro de 1882. = Agostinho
Coelho, governador geral.

Aeeordam em conferencia os da junta de justiça:
Vistos c relatadas estes autos, etc.:
Ê accusado Domingos José Ferreira, alferes de cavalla-

ria do exercito do reino em commissão n' esta província,
de haver disparado dois tiros de rewolvcr sobre o tenente
da armada, Francisco Teixeira dos Reis, não conseguindo,
porém, matal-o, pelo que- se deu o delicto frustrado, pre-
visto e punido no artigo 350.0 do codigo penal, com refe-
rencia ao artigo 89.0 § unico do mesmo coc1igo;

Mostra-se que, pronunciado O réu no fôro civil com fun-
damento no referido artigo do codigo penal, foi o processo
enviado á auctoridade militar, que mandou responder o
réu a conselho de guerra;

Mostra-se, finalmente, que aquelle tribunal, na sua sen-
tença de fi. 49, condcmnou o réu na pena de seis mezcs de
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prisão, levando-se-lhe em conta o tempo de prisão já soffrido:
O que tu elo visto e ex~min.a~o, eo:'po de deli~to, elepoi:

mentes das testemunhas inquiridas, mterrogatol'los e mais
peças do processo;

Considerando que plena é a pro'va de haver o réu dispa-'
rado dois tiros de rewolver sobre um official da armada
causando-lhe os leves ferimentos que foram examinados n~
auto de fi. 2 a 5 e depoimentos de fi. 10 a 12, 19 a 24;

Considerando que os autos demonstram ter o réu pra-
ticado os actos de execução que deviam produzir o resul-
tado considerado pela lei como elemento constitutivo do
crime, sem que esse resultado todavia se seguisse (citado
auto de fi. 2 a 5) o que constitue o delicto frustrado (codigo
penal, artigo 11. O) ;

Attendendo, porém, á muito ponderosa circumstancia de
que o réu foi arrastado cega e fatalmente pelo ciume, que
o desvairou, e á attenuante da apresentação voluntaria ás
auctoridades, prevista no n. o 7.0 do artigo 20.0 do codigo
penal;

Por taes fundamentos, e mais dos autos, julgando proce- '
dente e provada a accusação contra o réu, mas tendo em
attenção as attenuantes articuladas, condcmnam o mesmo
réu na pena de seis mezes ele prisão n'uma praça de guerra,
levando-se-lhe em conta o tempo ele prisão já soffrida, con-
firmando assim a sentença do conselho de guerra.

Moçambique c sala das sessões da junta de justiça, aos •
18 dias do mez de novembro de 1882. = O juiz relator,
presidente, Antonio de Mello Varajão = Francisco Tei-
xeira de Almeida Q,ueiroz, coronel vogal = João Antonio
Fornazini, tenente coronel vogal=Adolpho João Pinto de
Magalhães, vogal = João Baptista Rangel Nery, vogal=
José Maria Castellão, primeiro substituto do juiz. - Fui
presente Bento Peixoto, promotor.

Cumpra-se na praça de S. Sebastião. -- Quartel general
cm Moçambique, 20 de novembro de 188~. = Agostinho
Coelho, governador geral. __

5. o _. Declar~. se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentou cm 18 de janeiro ultimo o Coro-

nel elo regimento de iufantoria do ultramar, Luiz Waddín-
gton; que na mesma data foi mandado apresentar no mi-
nisterio da guerra, por ter sido transferido para o regi-
mento de infi:mteria n.? 7 por decreto de 30 de dezembro
ele 1882.

2.0 Que no boletim militar do ultramar n.? 1, pago G.",
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Iin. 19, onde se lê «estabelecidos na mesma provincia»
deve ler-se «estabelecidas na mesma provincia ».

3.° Que a data ela portaria, no mesmo boletim publica-
da, que collocou na inactividade temporaria, por motivo
de doença, o alferes da guarnição da provincia do Mo-
çambi-que, Antonio de Almeida, é de 12 de dezembro de
1882 e não de novembro, e que o verdadeiro nome do al-
feres do regimento de infanteria do ultramar, a quem fo-
ram concedidos "Vinte dias de licença da junta, é Carlos
Cesar Sotto Maior Figueira, e não Carlos Cesar Sotto Maior
Ferreira.

4.0 Que falleceram: em 11 de dezembro do anno pro-
ximo passado, o general de brigada reformado da guarni-
ção da provincia de Moçambique, Amilcar Barcinio Ne-
ves; em 16 o tenente do batalhão de caçadores n.? 1 do
exercito da Africa occídontal, Francisco Antonio Spencer,
e em 12 de janeiro ultimo, o major reformado do mesmo
exercito, Francisco Alves Xavier.

6.0-Licença concedida por motivo de molestia ao official abaixo men-
clnnade :

Em sessão de 26 de janeiro ultimo:

Provincia de Moçambique

Alferes, Affonso ela Silva Sande, sessenta dias para aca-
bar de tratar-se.

7. °- Licença rcgista.da concc(lida ao official abaixo mcncionado :
Exercito da Afriea oecidental

Provincia da Guiné
Alferes, Affonso Henriques, prorogação por mais trinta

dias, a começar cm 3 do corrente mez.

José Vicente Barbosa dt6 Bocage.

Está conforme.
o direotor geral,

I .



DIRECÇXO GERAL DO ULTRA~rAn-ta nEPAnTlç~O

3 DE MARÇODE 1883

BOLETUIIIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decreto
Attendendo á proposta do governador nomeado para a

província de Macau e Timor, hei por bem nomear aju-
dante de ordens do mesmo governador o alferes graduado
do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Igna-
cio Cabral da Costa Pessoa.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de fevereiro de 1883. =REI. =José Vicente
Barbosa du Bocage.

2. o - Por decreto de 1 de fevereiro ultimo:

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
Francisco Joaquim Ferreira do Amaral, do conselho de
Sua Magestade, capitão tenente da armada, governador,
geral da província de Angola _' pelos seus merecimentos e
bons serviços, e pela maneira por que se tem conduzido
na administração superior da referida província.

Por decreto de 22 do mesmo mez:
Exercito da Africa occidental

Tenente coronel, o major Manuel José da Silva.
Majores, os capitães Augusto Cesar de ,Oliveira Gomes

e José Antonio dos Santos.
Capitães, os tenentes Candido Augusto do Nascimento

e José Rodrigo Augusto da Silva.
Ten~ntes, os alferes Manuel Cabral Pereira Lapa e Faro,

Zachal'las de Sousa Lage, Bernardo Francisco Luiz da
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Cruz, Joaquim Carlos Gilberto da Silva Azevedo e Gui-
lherme Eloysio Alvares Fortuna.

Tenente qnartel mestre, o sargento quartel mestre, José
Quirino de Almeida. '

Alferes, os sargentos ajudantes, Luiz da Costa Pereira
Júnior, Francisco José e Joaquim Antonio Pereira, o pri-
meiro sargento do batalhão de engenharia do exercito de
Portugal, Francisco Maria Duarte, e o sargento ajudante
do regimento de infanteria do ultramar, José Joaquim da
Silva Soares.

São preteridos para os postos immediatos, na conformi-
dade do disposto no decreto de 30 de dezembro de 1837
e regulamento de infanteria de 18 de fevereiro de 1763,
os capitães, Ricardo Adolpho Más de Saint Maurice, por
más informações, e José Maria Barata, por se achar cum-
prindo sentença; tenentes, Francisco de Jesus CalIado c
Manuel Sertorio-de Almeida Aguiar, por más informações,
e o alferes, João de Azevedo Pinto Coelho, por estar pre-
so e em processo.
É tambem preterido para o posto immediato o capitão,

Frederico Carvalhal da Silveira TelIes de Bettencourt, por
não ter ainda satisfeito ao respectivo tirocínio.

3. o - Portaria

Determina Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'es-
tado dos negocios ela marinha e ultramar, que seja collo-
eado no quadro dos officiaes do exercito elaAfrica occiden-
tal, e mandado servir na provincia de Angola, o tenente
addido á divisão de reformados, Christiano Paulo Marques,
o qual foi julgado apto para o serviço pela junta de sande
naval e do ultramar, em sessão de 16 do corrente mez;
devendo descontar-se-lhe na antiguidade do posto de te-
nente todo o tempo que esteve addido á alludida divisão
de reformados, desde 10 de março de 1873.

Paço, em 20 de fevereiro de 1883. = José Vicente Bar-
bosa dic Bocage. __

4. o - Por determinação de Sua 11aoestade EI-Rei :

Exeroito da Afrioa oooidental

Províncta de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, Mnnuel José da Silva.
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Majores, os majores, Augusto Cesar de Oliveira Gomes
e José Antonio dos Santos.

Capitães, os capitães, Candido Augusto do Nascimento
e José Rodrigo Augusto da Silva.

Tenente, o tenente, Joaquim Carlos Gilberto da Silva
Azevedo.

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre, José
Quirino de Almeida.

Alferes, os alferes, Affonso Henriques, Francisco Anto-
nio Marques Giraldes, José Joaquim da Silva Soares e
Francisco Maria Duarte.

Provincia da Guiné

Tenentes, os tenentes, Manuel Cabral Pereira Lapa e
Faro, Zacharias de Sousa Lage e Bernardo Francisco Luiz
da Cruz.

Alferes, os alferes, Luiz da Costa Pereira Júnior, Fran-
cisco José e Joaquim Antonio Pereira.

Provincia de Cabo Verde

Tenente, o tenente, Guilherme Eloysio Alvares For-
tuna.

ProVincia de An~ola

Collocado fóra do respectivo quadro, por estar exercen-
do uma commissão administrativa na província de Moçam-
bique, o major Augusto Cesar de Oliveira Gomes.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, são nomeados para
fazer tirocinio para o posto de major, os officiaes abaixo
ll1encionados :

Exeroito da Afrioa oocidental

Provincia de S. Thomé e Principe

Capitão, João Antonio Monteiro, que deve ser addido a
Um dos corpos da guarnição ele Angola. .

Pr-ovínc-In de Angola

Capitão, Pedro Rodrigues Barbosa.

E"tatlo da lndia

Capitrio, Silverio Joaquim de Pinho.
Capitão, Lucio Carneiro ele Sousa e Faro.
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Publica-se o accordão do conselho superior de justiça
militar da provincia de Angola, que abaixo segue:

Accordam os do conselho superior de justiça militar:
Mostra-se do presente processo que o réu José Maria

Barata, capitão ao batalhão de caçadores n. o 3 do exer-
cito da Africa occidental, é accusado de, na qualidade de
commandante da bateria de artilheria de Loanda, ter des-
viado fraudulentamente da sua applicação legal, em pro-
veito proprio, a quantia de 1:124~005 réis, provindo este
desvio de descontos de varias praças de pret, de dinheiro
do cofre e de diversos artigos, como peças de algodão,
brim e outros;

Mostra-se mais que o conselho de guerra só deu por pro-
vado o desvio de 1081$750 réis, attribuindo as restantes
verbas a má administração e irregularidades de escriptu-
ração e sem que da parte do réu houvesse dolo ou malí-
cia;

Mostra-se, finalmente, que o mesmo conselho, tendo em
attenção o comportamento exemplar do réu e os seus ser-
viços militares, prestados em diversos combates, o con-
demnam em dois annos de prisão em uma praça de guerra,
fundando-se no § unico do artigo 82.0 do codigo penal; e

Attendendo a que effectivamente nos autos só existe
prova do desvio da dita quantia de 108a750 réis, e tendo
em attenção o comportamento exemplar do réu e os seus
bons serviços militares por mais de vinte annos, confirmam
a sentença elo referido conselho com relação á parte que
julgou provada a accusação do desvio de 1081$750 réis,
alterando-a, porém, emquanto á pena, por isso que deter-
minam que seja de dois annos, levando-se-lhe em conta a
prisão soffrida, c com responsabilidade para com a fazenda
publica, pelo prejuizo que lhe haja causado.

Loanda, 29 de agosto de 1882.= Chrispiniano da Fonseca
(vencido: votei que se julgasse procedente e provado o
desvio fraudulento de quantia superior a 600;$000 réis, e
que o réu fosse eondemnado em tres annos de trabalhos
publicos)= Giraldo Antonio Victor, tenente coronel, pre-
sidente ee Euzcbio CateIla do Valle, major (vencido: votei
pela condemnação de dois annos de prisão, alem da já
soffrida, cm attenção ao seu bom comportamento e servi-
ços anteriores) = Antonio Mariano Cesar de Oliveira Ri-
beiro, major = Onofre de Paiva de Andrade, major.-
Cumpra. se, Francisco Joaquim Ferreira do Amaral, go-
vernador geral.
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5.°_ Relação dos officiaes e praças de pret a quem foi concedida a
medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Exercito da Africa occidental

Província de Angola

Alferes do exercito de Portugal sem prejuizo de antigui-
dade, em commissão na referida província, João Roberto
Pereira do Carmo - comportamento exemplar; em substi-
tuição da de cobre que lhe foi concedida. pela ordem do
exercito n.? 24 de 1873.

Provincia de MoçarolJique

Tenente, Victorino Teixeira de Almeida Queiroz-
comportamento exemplar.

Estado da India

Primeiro sargento n. ° 1 da 2. a companhia de policia do
districto de Damão, Luiz Maria Fernandes- comportamento
exemplar.

Medalha de cobre

Exercit0 da Africa occidental

Província de Angola

Tenente, Jorge Alves da Costa Cravid - comportamento
exemplar.

Provincia de S. Thomé e Principe

Segundo sargento n.? 10 da 1.a companhia de policia,
Cesar Teixeira da Silva - comportamento exemplar.

Provincia da Guiné

Primeiro sargento, José Duarte Campos Callado -com-
portamento exemplar.

Provincia de Cabo Ver-do

Segundo sargento n.? 2 da 2.a companhia de policia,
Vicente Willis Lovegrove - comportamento exemplar.

EbLado da India

begunelo sargento u.? 216 ela 3.a companhia elo corpo ele
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policia, José Julião Maria Baptista da Silva - comporta-
mento exemplar.

Cabo n.? 11 da 2. a companhia de policia do districto de
Damão, Antonio Julião José da Silva Vieira - comporta-
mento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar

1.o Batalhão

Soldados, José Caetano da Rocha, n.? 356 de matricu-
la, e Manuel Pereira, n. ° 712 - comportamento exemplar.

s.o Batalhão

Soldados, Joaquim José, n.? 344 de matrícula, e Fran-
cisco Lopes, n. ° 588 - comportamento exemplar.

Provincia de Macau e Timor

Soldado n.? 476 de matricula, da guarda policial, Anto-
nio Gregorio Bubly ~ comportamento exemplar.

6.° -Declara-se para os devidos effeitos:
Que se apresentou em 23 de fevereiro ultimo o alferes

do exercito da Africa occidental, João de Azevedo Pinto
Coelho, que em 22 do mesmo mez foi absolvido pelo se-
gundo conselho de guerra permanente na 1.a divisão mi-
litar.

7.° - Llconças concedidas por motivo de molestla aos oíllclaes
abaixo mencionados:

Em sessão de () ele fevereiro ultimo:

Exercito da 'Africa Occidental

Provincia de Angola

Major, João Maria Barreiros Arrobas, sessenta elias para
se tratar.

Bm sessão ele 16 elomesmo mez:

Tenente, Henrique Augusto de Almeida, sessenta dias
para continuar a tratar-se. .
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Em sessão ele 23 elo referido mez:

Provincia de Moçambique

Tenente, José Carlos Mello e Minas, trinta dias para
acabar ele tratar-se. •

José Vicente Barbosa du Bocage.

Está conforme.
o direotor geral,
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mREcçxo GERAL DO ULTRA~IAR-4.a REPARTIÇÃO

3 DE ABRIL DE 1883

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°- Decretos
Tendo por decreto de 29 de dezembro do anno proximo

passado, expedido pelo ministerio dos negocios da marinha
e ultramar, sido nomeado governador ela província de Ma-
cau e Timor, o capitão do regimento de cavallaria n.? (i,
Thomás de Sousa Rosa: hei por bem promovei-o ao posto
de major, ficando pertencendo ao exercito elePortugal sern
prejuizo dos offíciaes mais antigos da sua classe e arma,
nos termos do decreto com força ele lei de 10 de setem-
bro de 1846, e ficando obrigado a dar em devido tempo
as provas de capacidade que forem exigidas para o posto
de major. Outrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nulla e de nenhum effeito, se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 1 de março de 1883. =REI. =Allto-
nio Maria de Fontes Pereim de Mello.

Tendo, por decreto de 21 de fevereiro ultimo, sido no-
meado ajudante de ordens ,do governador ela provincía de
Macau e Timor, o alferes graduado do regimento de cu-
vallnria n.? 2, lancciros da Rainha, Ignacio Cabral da Cos-
ta Pessoa: hei por bem prolllovel-o á effectividade do dito
posto, ficando pertencendo ao exercito ele Portugal, sem



prejuizo dos ofticiaes mais antigos da respectiva classe e-
arma, nos termos do decreto com força de lei de 10 de se-
tembró de 1846. Outro sim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito,
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente- dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 1 de março de 1883.=REI. =An-
tonio JJ1C11l'iade Fontes Pereira de Mello.

Hei por bem promover ao posto de capitão para o regi-
monto de infanteria do ultramar, os tenentes, do referido
regimento, Cyrillo Leopoldo da Costa e Andrade, e do re-
gimento de infanteria n.? 1, João Procopio Martins Ma-
rleira, nos termos doe artigos 5.0 e 7.0 da carta de lei de
;3 de fevereiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos ela guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 14 de março de
1H83.=REI.=Antonio Ma'ria de Fontes Pereira de lJfello=
José Vicente Barbosa du Bocage.

Hei por bem reformar no posto de alferes, o sargento
ajudante da guarnição do estado da India, Julio de Sousa
Moraes, e os primeiros sargentos da mesma guarnição, Cus-
todio Miguel J osé Vaz c Henrique Francisco de Sousa, por
estarem comprehendidos no n. o LOdo artigo 6.0 da carta
de lei de 27 de julho de 1882.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 15 de março de 188n. = HEI. = José Vicente
Barbosa dn Bocaqe .

. Tendo completado mais de vinte e cinco annos de ser-
VIÇO o tenente do exercito da Africa occidental, Joaquim
Thomás de Seixas, addido á, divisão de reformados do ul-
tramar, em harmonia com o disposto no artigo 12. o do de-
creto de 9 de dezembro do 18GH: hei por bem reformal-o
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no mesmo posto com o soldo correspondente, na conformi-
dade do alvará de 16 de dezembro de 1790.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de março de 1883. = REI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.

2.o - Por decreto de 'Ui de março ultimo:
Província de Moçam bíq uo

Major, com a antiguidade de 18 de agosto de 1881; o
capitão, José Ribeiro.

Por decreto de 21 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar
1.. Bata1hão

Alferes ajudante, o alferes do mesmo batalhão, Alfredo
Jayme da Costa Chaves.

3.o - Por determinação de Sua Magestade EJ-Uei :

Regimento de infanteria do ultramar
1.. Batalhão

Capitão da 2.a companhia, o capitão, CyrilIo Leopoldo da
Costa e Andrade.

3.· Batalhão

Capitão da 3..a companhia, o capitão, João Procopio Mar-
tins Madeira.

Sua Magestade El-Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas o exacto cumprimento
do determinado por esta secretaria d'estado, em omeio-cir-
cular de 27 de abril de 1878, sobre a remessa mensal de
mappas' de material de guerra.

4.0_ Uelação dos officiaes e praças de pret a quem é cOllwlida a
medalha militar, instituída por decreto de 2 de olltuh.·o (Ic 186;1,
conforme as prescripçêes do regulamento de 17 de maio de 'J869:

Medalba de pra'ta

Regimento de infanteria do ultramar
lo' D~visiio do deposito

Alferes, Guilherme Xavier de VaseoncelloB Correia-
comportamento exemplar; cm substituição da de cobre
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que lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 10 de
1873.

3.° Dutalhüo

Sargento ajudante, Henrique Duarte da Costa e Silva-
comportamento exemplar'; em substituição da de cobre que
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.? 36 de 1872.

Exeroito da Afrioa occidental

Pl·ovinc.i.u dl) Angola

Alferes, Salomão José Guerreiro - comportamento cxem-
plar ; em substituição da de cobre que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n." 35 de 1874.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar

3.° Batnlhüo

Soldado n. ° 539 de matricula e 91 da La companhia,
Francisco José Barbosa - comport~mento exemplar.

Pl'oviuciu rle Moçnm bíq uo

Segundo sargento, n." 1:773 de matricula c 17 da 1."
companhia do batalhão de caçadores n.? 1, Frederico Adol-
pho de Menezes - comportamento exemplar.

Exeroito da Africa occidental

Pl'ovillcia de Cubo Ver-de

Segundos sargentos, n.? 3, Antonio Gonçalves Senão
Júnior, c n.? J, Manuel Lisboa Santos, ambos da 2.a com-
panhia de policia - comportamento exemplar.

5. ° - Declara-se para '0 I:! devidos effeitos:
1.o Que se apresentou cm 29 de março ultimo o capitão

do regimento de infantaria do ultramar, João Pro copio
Martins Madeira.

2.° Que o alferes do exercito da África occidental, Car-
l?s Augusto de Almeida Saraiva, desistiu, cm 15 do refe-
rl~o l11Cz de março, do resto da licença da junta que lhe
fOI concedida no boletim militar do ultramar n. ° 1 do Cor·
rente an110.

3.° Que o ~.() bntnlhão do regimento de infantcria do
ultramar desemharcou cm Nova Goa no dia ~2 d dozcm
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bro de 1882, c o 3.0 batalhão do mesmo regimento, que
ali estava destacado, embarcou em 23 de janeiro do cor-
rente anno com destino a Lisboa, onde desembarcou em
1 do presente mez.
4.0 Que falIeceram: em 13 de janeiro ultimo, na proviu-

cia da Guiné, o tenente do exercito da Africa occid,ental,
José Joaquim Sertorio de Almeida; em 3 de fevereiro, em
Macau, o alferes ajudante do 1.0 batalhão do regimento de
infanteria do ultramar, João da Cunha Pinto; em 17 do
mesmo mez, no estado da lndia, o alferes reformado da
guarnição do mesmo estado, Antonio Francisco Rodrigues,
e em 28 de março, em Lisboa, o major reformado do exer-
cito da Africa occidental, João Carlos Cordeiro.

6. o +-Licença concedida flor motivo de melesüa ao official abaixo men-
cionado:

Em sessão de 16 de março nltimo:

Exercito da Africa occidental

Provincia da Gume

Alferes, João de Azevedo Pinto Coelho - sessenta dias
para convalescer.

7.° - Licença registada concedida ao official abaixo menclonade :

Provincia de Moçambique

Alferes, Affonso da Silva Sande-um mez, com princi-
pio em 3 do corrente.

José Vicente Barbosa du Bocage.

Está conforme.
o director geral,

, 1





DIRECÇXO GEIlAL DO ULTRA~IiIR-4.a REPARTIÇXO

4 DE MAIO DE 1883

nOIJETUI MILITAR DO ULTRAIIAR
Publica se (t força mi.li tal' do ultramar o seguinte:

J.O-Cal'ta de lei
DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos

Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos, que
as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 O official do exercito, da armada e do ultra-
mar, ou empregado eivil eom graduação militar, que se jul-
gar illegalmente preterido em posto ou em autiguidaae,
sómente poderá obter reparação, par~ qualquer effeito, por
meio de recurso para o supremo tribunal administrativo
interposto nos termos e prasos estabelecidos no regula~
monto elo mesmo tribunal.

Art. 2.0 O pras o para a interposição do recurso come-
çará a correr: .

1.o Desde a publicação d'esta lei na ordem do exercito.
na ordem da armada e no boletim militar do ultramaj-,

'd 'pam os que actualmente se consi erarcm offendidos em
seus direitos, e conforme pertencerem ao exercito, á ar-
mada ou ao exercito do ultramar;

2. o Desde a publicação na ordem do exercito, da ar-
mada e no boletim do ultramar, do despacho que possa '
dar logar á recla~aç.rio, para os que de futuro se julgarem
lesados em seus direitos, c conforme pertencerem ao exer-
cito, á armada ou ao exercito do ultramar;

3.0 Desde que n~ ,ordem do exercito se declarar publi-
cado o alrnanach militar, na ordem da armada a li::;üLdos
officiacs d'clla e no boletim militar do ultramar a lista rcs-
p~ctiva, para os que se julgarem mal collocados na rcspe-
ctiva escala, segundo pertencerem ao exercito, :í armada
ou ao exercito do ultramar.
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Art. 3.0 O recurso será interposto por meio de requeri-
mento documentado apresentado dentro do praso legal pelo
recorrente ao immediato superior, sob cujas ordens servir,
o qual lançará no requerimento a data da apresentação, a
fim de constar o dia. da interposição.

Art. 4.° O requerimento será expedido pelas vias com-
petentes á secretaria da guerra. ou da marinha e ultramar,
segundo competir, devidamente informado pelas auctori-
dades que o remetterem, c depois enviado de o:fficio á se-
cretaria do supremo tribunal administrativo, acompanhado
de um relatorio circumstanciado sobre as allegações do rc-
querente. .

Art. 5.0 O decreto que resolver o recurso será publica-
do na ordem do exercito, da armada c boletim militar do
ultramar, segundo pertencer, o será executado pelo modo
seguinte:

1.0 Julgado que houve preterição de posto, será o im-
mediatamente lesado promovido ao que lhe competir, com
a respectiva antiguidade, c collocado no quadro da sua ar-
ma, saindo para fóra d'elle o ficando supranumcrario
aquollo que tiver sido indevidamente promovido, para só
entrar quando se dê vacatura no quadro da arma o lho
competir pela antiguidade; similhantemcnto se procederá
quando a promoção indevida abranger mais do que um
promovido;

2.0 Julgado que houve preterição de antiguidade, será
ao promovido concedida aquella a que tiver direito, e collo-
cado no logar quo lhe competir.

Art. G.? As disposições da. presente lei não prejudicam
o que está determinado pela lei de 17 do julho de 1855,
quanto a preterições por motivos politicos.

Art. 7.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, <lue a
cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n' clla se cont6m.? presidente do conselho de ministros, ministro o SOCl'O-
tario d'estado interino dos negocies da guerra, o ministro
c secret?-rio d' estado elos negoeios do reino, e o ministro e
secreta:lO d'cstado dos negocios da marinha c ultramar, fi,

façam nnprilllil', publicar e correr. Dada no paço ela Ajuda,
nos 23 de a~ril de H183.= EL-REI, com rubrica guar-
da. = AntOniO Maria de Fontes Pereira de Mello =Tlw1Ilús
Antonio Iiibeiro Fe1TtiJ'a Joe« Yiconte Barbosa ú« }:OW'

{]C. - (Logal' do s0110 grande l1as armas rcaes.)
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2. o-Decreto

Hei por ?cm pr?mover ao posto de tenente para o regi-
mento de infanteria do ultramar, o alferes de infanteria
Floreneio VelIosa do Carvalhal Esmeraldo Castel-Branco'
nos termos dos artigos 5.0 e 7.0 da carta de lei de 3 d~
fevereiro de 1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secro-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o tc-
nham entendido e façam executar. Paço, em 11 de abril
do 1883.=REI.=Antonio Jlfa1'Ía de Fontes Pel'eÍ?'a de
Mello = José Vicente Barbosa dzt Bocage.

3. o - Por decreto de 19 de abril ultimo:

Pr-ovíncía do Moçamblquo

CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Antonio Candido Vidal de Sousa.

Por decreto de 26 do mesmo mez :

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada, do valor, lealdade omerito, o capitão de 2.:\ linha,
ehefe do concelho da Huilla, Pedro Augusto Chaves, pelo
importante serviço que prestou, suffocando a rebelliào do
gentio circurnvizinho que se havia colligado para atacar a
povoação da Huilla, infligindo-lhe o justo castigo nos com-
bates de 25 e 26 de janeiro ultimo.

POI' decreto da mesma data:

Cavalleiro da referida ordem da Torre e Espada, o se-
gundo sargento elo uatalhão de caçadores n. o 4 do exercito
da Africa cccidental, Antonio Marques Lourciro, pelas
provas ele assianalada coragem e brio militar, dadas nos
combates de 25 e 2G de janeir? ultimo, contra o gentio
circumvizinho do concelho da Huilla .

•j.. o _ Portarias

l\[all(la Sua l\rngestade EI-Rei, pela secretaria d 'estado
dos ueirocios (la marinha c ultramar, C()JJJil'llHU' a portal'i"
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do governador geral da província de Moçambique, n." 41,
de 14 de fevereiro do corrente anno, pela qual foi collo-
cada na inactividade do castigo por tempo de cento e vinte
dias, em harmonia com O disposto no n.? 3.0 do artigo 24.0
do decreto de 2 de dezembro de 18G9, o alferes do batn-
lhão de caçadores n, o 1 da guarnição da alludida proviu-
cia, Alfredo Augusto de Aguiar, por haver desviado eh sua
legal applicação a quantia de 3;$000 róis, quando ultima-
mente commandou o destacamento de Mocambo, e ser
reincidente na pratica de factos d'csta natureza.

Paço, cm 10 de abril de 1883.= José Vicente Barbosa
dtt Bocage.

\

Mnnda Sua Magostade EI-Rei, pela secretaria d'cstado
dos negocias eh. marinha c ultramar, confirmar a portaria
do governador geral ela provincia de Moçambique, n. o 45,
ele 15 de fevereiro, do corrente anno, pela qual foi collocado
na inactividade de castigo por tempo de cento e oitenta dias,
em harmonia com o disposto no n. o 3. o do artigo 24.0 do
decreto de 2 de dezembro de 18G9, o alferes do batalhão
de caçadores n, o 1 da guarnição (la alludida provincia,
Fortunato Frederico Ferreira, por haver praticado actos
que o tornaram incurso no n.? 9.0 eloartigo 1.0 e artigo 2.0
do capitulo 2.0 do regulamento disciplinar de 30 de se-
tembro de 1856.

Paço, cm 10 de abril de 1883. = José Vicente BUI'-
Losa d1t Bocage.

Tendo sido julgado incapaz do serviço, temporariamen-
te, pela junta de saudo naval e do ultramar, em sessão de
20 do corrente mez, o tenente do exercito da Africa occi-
dental, Henrique Augusto de Almeida: manda Sua Ma-
gostade EI-Rei, pela secretaria d'cstado dos negocios da
marinha e ultramar, que o referido tenente passe á classe
dos offíciacs em inactividade tem pararia, segundo o dis-
posto no n.? 2.° do artigo 2.1.0 do decreto com força de
lei de 2 de dezembro de 18G9.
• Paço, em 26 de abril de 1883.:x:: José Vicente Ba1'-
bosa du Bocage.

5.o -l)or pertaria de 1'1 de abril ultimo:

Nomeado conductol' do 2. a classe das obras publicas da
provincin de Moçambique, o tenente da gllarlli~rLoda mcs-
lua provincia, Jo:;ú Carlos ae Mcllo o Mina:;.
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ü.° - Por determinarão de Sua Jlaaestade EI-Hei :

Provinoia de Moçambique
Oollocado fóra do respectivo quadro, o tenente José Car-

los de I\Iello e Minas, que, por portaria ele 11 ele abril ul-
timo, foi numeado conductor ele ~.a classe das obras publi-
cas ela dita provincia.

Regimento de infante ria. do ultramar

3.0 Da.lalhuo

Tenente, o tenente Florcucio Vellosa do Carvalhal Es-
meraldo Castel-Brauco.

Tendo o alferes da guarnição da província de Moçam-
bique, Francisco Borges de Menezes, requerido alteração
de nome: tletermiI\a Sua Magostade EI-Rei, cm vista da
prova judicial pelo mesmo ofJjeia~apresentada, que, feita
a necessarin inseri pçào lias respectivos assentamentos, pas-
se a chamar-se Francisco Machado de Menezes e 1\1on-
dança.

Em conformidade das instrucçõcs que fazem parte do
decreto ele 28 de novembro de 1878, é nomeado para fa-
zer tirocinio para o posto de major o officíal abaixo men-
cionado:

Provincia do Moçambiquo

Capitão, Manuel de Sousa Teixeira.

7.0-Itelarão do official C praça de 11I'ct a quem foi concetlida a
medalha militar, institui da pnr decrete de 2 de outubro de 1863,
cnuíonne as prescrlpçãos do rC9ulamenlo de 'l7 de maio de -1869 :

1\:lcdo.lhn de praTo.

Regimento de infanteria do ultramar

1.o Dat:llhãO

Tenente, José Pinto ele Moraos Rego - comportamento
exemplar.

2.· Batalhão

Furriel, u.? 31 de lnatl'i~ul~, José Matheus - comporta-
mento excmplar, cm substituição da de cobre que lhe foi
concedido pela ordem do exercito 11.0 2:3 de 187li.
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8. ° - Declara-se par:1. os devidos eífeitos :

1.0 Que se apresentaram: cm 2 de abril ultimo, vindos
da provineia de Moçambique para serem presentes á junta
de saudo naval c do ultramar, o alferes do exercito do
PortugaJ, Guilherme Augusto de Oliveira, o o tenente
quartel mestre da guarnição da referida província, JoITo
Marques Serra, o qual se acha cumprindo sentença, e na
mesma data deu entrada no hospital da marinha; em 4,
os alferes do exercito da Afriea occidental, José Joaquim
da Silva Soares e Francisco Maria Duarte, a fim de no
dia 5 seguirem viagem para a província de Angola, e o
capitão da guarnição da província de Moçambique, Bento
Peixoto, vindo d'csta proviucia para ser presente á junta
de 'saudo naval e do ultramar; em 11, os capitães do
exercito da Africa occidontal, Pedro Moreira da Fonseca
e Antonio José Machado, vindos, o primeiro da Guiné,
para responder a conselho de guerra, o o segundo de Cabo
Verdc, com licença da junta ele saude ; cm 13, o alferes
do exercito de Portugal, graduado cm capitão no (ln. Afriea
occídental, João Ricardo Barreto Mena, vindo de Angola
no goso de seis mezcs de licença registada, que teve prin-
cipio em 9 de março ultimo; cm 18, o tenente do exercito
da Africa occidental, Manuel, Cabral Pereira Lapa c Fa-
ro, vindo de Angola com licença da junta de snudo ; e em
1 do corrente mez tlc maio, o tenente de regimento de in-
fanteria do ultramar, Floreneio VeHosa do Carvalhal Es-
meraldo Castel-Branco ;

2.° Que o alferes do exercito de Portugal, graduado cm
cnpitão no da Africa occidcntal, João Ricardo Barreto
Mena, desistiu, em 19 do referido mez de abril, do resto
da licença registada que se achava gosando.

9. O-Licenças concedidas 1101' motivo de molestia aos officiacs ilhai-
xo mencionados:

Em sessão de G ele abril ultimo:

Provincia do Ioçam luquo

Capitão, Bento Peixoto noventa dias para tratar-se.
Alferes. d~ cxereito de l?ortugal cm commissão na refe-

rida prOVlllCla, GuilherlUo Augusto de Oliveira, trinta dias
vara tratar-se.
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Em sess:io de 13 do mesmo mez:

Regimento de infanteria do ultramar

3.° Bataluão

Alferes, José Augusto Laeueva, sessenta dias para tra-
tar-se. •

Exercito da Africa occidental

provincia. da Guiná

Capitão, Antonio José Machado, noventa dias para tm-
tar-so.

Em sessão de 20 do dito mez :

Provineia. de Ang-ola

Capitão graduado em eommissão na dita provineia, J oITo
Ricardo Barreto Mena, noventa dias para tratar-se.

Provincia da Guiná

Tenente, Manuel Cabral Pereira Lapa c Faro, sessenta
dias para tratar-se.

Em sessão de 27 do referido mez:

Provjncia de Arigoln

Major, João Maria Barreiros Arrobas, trinta (lias pura
acabar de tratar-se.

Jo,w: l'iccllte JJlll'busa du J/()c(rge.

Está conforme.
o director geral,

, I





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA1IAR-4.a REPARTIÇÃO

4 DE JUNHO DE 1883

BOLETUIIIILITAR DO ULTRAMAR
Publica. se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Carta de lei

DOMCARLOS,Principe Real, Begecte-de Portugal e dos
Algarves, etc., em nome de EI-Rei. Fazemos saber a to-
dos os subditos de Sua Magestade, que as côrtes geraes
decretaram e !fós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.o E o governo auctorisado a contar ao alferes
da guarnição da província de Macau e Timor, Sebastião
Ignacio de Barros, a antiguidade d'este posto de 14 de
fevereiro de 1876, unicamente para os effeitos da reforma.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmoa portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que
a cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como u'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar a faça imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 30 de maio de lH83.= PRINCIPE
REGENTE, com rubrica e guarda. = José Vicente Bar-
bosa du Bocage.= (Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2. o - Decretos
Attendendo ao que me requereu Bernardo Maria. das Ne-

ves de Araujo Rosa, nomeado cirurgião ajudante da guar-
nição da província de Macau e Timor por portaria do 0'0-
vernador da mesma província de G de agosto de 16gb e
ás informações havidas a seu respeito: hei por bem c~n-
firmal-o no referido posto de cirurgião ajudante para a
guarda policial ele Macau. '
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-

nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 1 de maio de 1883.=REI.=José Vicente
Barbosa rlu Bocage.

Tendo sido requisitado, para ir exercer uma commíssão
na provincia de Moçambique, o alferes graduado do regi-
mento de cavallaria n." 4, Antonio Maria da Silva: hei
por bem promovel-o á effectividade do dito posto, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuizo dos of-
ficiaes mais antigos da respectiva classe e arma, nos ter-
mos do decreto com força de lei de 10 de setembro de
1846. Out~osim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de soguir viagem para
o seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 9 de maio de 1883. =REI. = An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal ,I em commissãe na provincia de Angola, Victor
de Sá: hei por bem, em conformidade com o que dispõe
o artigo ~O.o do decreto de 2 de dezembro de 1869, trans-
feril-o para o exercito da Africa occidental.

O ministro e secretario (1'estado dos negocias da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 10 de maio de 1883. = REI. =José Vicente
Barbosa d,J,Bocage.

Attendendo ao que me representou o primeiro sargento
addido á companhia de reformados do estado da India,
Francisco Piedade Pires, e ás informações havidas a seu
respeito: hei por bem tornar-lhe extensivo o disposto no
n,o LOdo artigo G.o da carta de lei do 27 de julho de
188~, ~ r:'csta conformidade roformal-o no posto de alferes.

O mllllstro e secretario d' estado dos negoeios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 17 de maio de 1883. = HEI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.
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Ministerio dos negocios do reino _. Direcção geral de
administração politica e civil - La Repartição. - Sendo
indispensável estabelecer o formulario com que, durante
a minha regencia em nome de Sua Magestade Fidelissima
o Senhor Dom Luiz I, Rei de Portugal e dos Algar-
ves, etc., devem ser expedidos os diplomas e actos do
governo, e das auetoridades que mandam em nome do
mesmo augusto senhor: hei por bem, tendo em vista a
carta constitucional da monarchia portuguesa, o acto addi-
cional, e as leis de 12 de fevereiro de 1862 e 27 de julho
do anno proximo passado, decretar, em nome de EI-Rei,
o seguinte:
1.o A promulgação das leis será feita com esta formula:

«Dom Carlos, Principe Real, Regente do Portugal e dos Al-
garves, eto., em nome ele EI-Rei, fazemos saber a todos 08

subditos ele Sua Magestade, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lci seguinte».

2.° A formula das cartas patentes, e ele quaesquer ou-
tros diplomas do governo, ou cartas e titulos dos tribunaes,
que se costumam expedir em nome expresso do Rei, será:
«Dom Carlos, Príncipe Real, Regente ele Portugal o dos Al-
garves, etc., em nome ele EI-Rei».

3.° A formula dos alvarás, será: «Eu Príncipe Real, Re-
gente, cm nome do Rei, faço saber».

4. ° As cartas regias para subditos portugueses dirão no
logar competente: «Eu Principe Real Dom Carlos, Regente
em nome elo Rei»; para estrangeiros dirão: «Eu Principe
Real Dom Carlos, Regente de Portugal e (los Algarves,
etc., om nome do Rei».

5. o Os decretos terão a formula ordinária, acrescentan-
do-se á expressão preceptiva as palavras: «Em nome de
EI-Rei».

6.° As portarias do governo terão este formulario : «Man-
da o Príncipe Real, Regente em nome do Rei, pela sccre-
taria d'estaJo elos negocios, etc.». Nas portarias expedidas
pelos tribunaes nos casos do estylo se usará da formula:
«Manda o Principe Real, Regente em nome do Rei, pelo tri-
bunal, etc.».

7.° As supplicas, representações e mais papeis que me
forem dirjgidos, ou immediatamente ou pelos tribunaes,
empregamo o tratamento de «Alteza Real» e principiarão
«Senhor»; a direcção externa será «A Sua Alteza Real o
Príncipe Regento em nome do Rei».

Toda a c;orre.sponde~cia oífieial deve ser expedida sob o
titulo de «Serviço Nacional c Real».
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Os ministros e secretarios d'estado das diversas reparti-

ções assim o tenham entendido e façam executar. Paço da
Ajuda, em 21 de maio de 1883. = PRINCIPE REGEN-
TE.= Tlwmás Antonio Ribeiro Ferreira e- Julio Marques de
Vilhena= José Vicente Barbosa du Bocage= Ernesto Ro-
dolpho Hintze Ribeiro.

3. o - Por decreto de ii de maio ultimo:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-
jor de cavallaria do exercito de Portugal, em commissão
na provineia ele Angola, Antonio Eugenio de Mendonça.

Por decreto da mesma data:
,

Estado da lndia

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Filomeno Oriano da Silva Marçal.

Por decreto de 10 do mesmo mez :

Exercito da A:frica occidental
Tenente, com a antiguidade de 2G de janeiro de ] 882,

o alferes, João de Azevedo Pinto Coelho.

Per decreto da mesma (lata:

ProviDcju do Angoju

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Candido Augusto elo Nascimento.

Por decreto de 23 do rcíerldo mez :

Estudo elo. Indía

Reformado no posto ele major com o soldo correspon-
dente, na conformidade da lei de 8 de junho de 1tiü;} e
alvará de 16 de dezembro de 1790, o capitão Balthazar
Luiz Gomes.

4.0 __ Portarias

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o alferes d~ guarnição da província de Moçambique, Af-
fonso _da SJlV& ~ande, manda, pela secretaria d'cstado d?s
negócios da marmha c ultramar, que o referido alferes seJ a
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collocado na classe dos officiaes em inactividade tempera-
ria, em conformidade com o n.? 4.° do artigo 24.o'do de.
creto com força de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 2 de maio de 1883.=José Vicente BarboBa
du Bocage.

Sua Magestade El-Rei, a quem foi presente o projecto
de reforma dos tribunaes militares do ultramar, elaborado
pela commissão de reorganisação da força militar das pro-
vincias ultramarinas: manda, pela secretaria d'estado dos
negocios da marinha e ultramar, louvar a mesma commis-
são, e em especial o auditor geral da marinha, José da
Cunha Eça de Azevedo, e o eapitão de infanteria, promo-
tor de justiça no primeiro conselho de guerra permanente
na l.a divisão militar, José Estevão de Moraes Sarmento,
pela diligencia e esclarecida collaboração que pozeram ao
serviço de tão importante trabalho.

Paço, em 17 de maio de 1883.=José Vicente Barbosa
du Bocage.

Tendo sido julgado incapaz do serviço, temporariamente,
pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de 18
do corrente mez, o capitão do exercito da Africa oceidcn-
tal, Thomás Pereira da Terra: manda o Príncipe Real,
Regente em nome do Rei, pela secretaria d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, que o referido capitão passe
á classe dos o:fficiaesem inactividade temporária, segundo
o disposto no n. o 2.° do artigo 24.° do decreto com força
de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, em 23 de maio de 1883.= José Vicente Barbosa
du Bocage.

6. ° - Por determinarão de Sua Ma!Jcstadc EI·Rci:

Exeroito da Afrioa occidental

Província do Angola

Tenente, o tenente, João de Azevedo Pinto Coelho.
Alferes, o alferes, Victor de Sá.

Província da Guine

Quadro de oOnuxUssões
CapitltO, O capitão ~o ~uadro de ('ommissões da provin-

cia de ~. Thomé e Príncipe, Manuel José da Piedade AI.
vares.
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Batalhão de caçadores n. o i

Alferes, os alferes da guarnição da provincia de Angola,
Francisco Antonio Marques Giraldes e Salomão J osó Guer-
reiro.

Provincia de S. Thomé o Principe

Quadro de commissões

Capitão, o capitão, Eduardo Augusto Lobato Pires.

Provinciu de Angola

Alferes, o alferes da guarnição da província da Guiné,
Francisco José.

6. o - Relação dos offieiaes a quem foi eencedida a medalha militar,
instituida per decreto de 2 de outubro de 1863, conforme as pro-
seripçães do regulamento de 17 de maio de '186!):

Medalha de pra ta

Provincla de Moçambique

Tenente, Agostinho Teixeira de Almeida Queiroz - com-
portamento exemplar.

Medalha de 00brc

Segundo official da direcção da administração militar,
com graduação de capitão, exercendo as funeções de quar-
tel mestre no 1.0 batalhão elo regimento de infanteria do
ultramar, Arthur Tamagnini de Abreu da Mota B:;l.rbosa-
comportamento exemplar.

7. o - Declara-se para os devidos effeitos :
1. o Que se apresentaram: em 3 de maio ultimo, o al-

feres, servindo de quartel mestre no 2.0 batalhão do regi-
mento de infantaria do ultramar, Zacharias Julio Alvarrâo,
vindo do estado ela India, onde foi julgado incapaz de con-
tinuar a servir em climas tropicaes ; em 12, o coronel do
referido regimento, Joaquim José da Graça; em 14, o al-
feres de cavallaria do exercito de Portugal, Antonio Maria
da Silva~ a fim de seguir viagem para Moçambique, onde
vae. servIr. em eommissão; em 19, o capitão do exercito da
AfrIca. o~cIdental, Boaventura Ribeiro da Fonseca, vindo
da Gume para responder a conselho ele guerra, e o alfe-
res, Bernardo ~~arques Nogueira, vindo de Angola, onde
foi julgado lDcapnz do serviço; em 21, o tenente coronel,
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Manuel José da Silva, vindo d'esta provincia no goso de
um anno de licença na conformidade do artigo 50.0 do de-
creto de 2 de dezembr-i de 1869, o capitão João Luiz Cor-
reia Pestana, viI1~'~~JaGuiné, para responder a conselho
de guerra, e r LtIIAente, Albino Ferreira, vindo de Aneola
com licença dr JU il,; e em 30, o capitão do 2.0 batafhão
do regimento de il1F,Rllteriado ultramar, Alfredo Augusto
de Barros, vindo do estado da India, por opinião da junta
de saude.

2.0 Que em 15 do referido mez seguiu viagem para Mo-
çambique, o major, Luiz Joaquim Vieira Braga, por ter
desistido do resto da licença que se achava gosando, na
conformidade do artigo 50.0 do decreto de 2 de dezembro
de 1869.

3.0 Que falleceram: em 30 de março ultimo, o major da
guarnição da provincia de Moçambique, Antonio Maria Bar-
reiros Arrobas; em 31, o capitão da guarnição do estado
ela India,~rAntonio Alexandre Aquino Rodrigues; e em 24
de abril, o- capitão do 2.0 batalhão do reb"imento de infan-
teria do ultl!àmar, Francisco Gomes da Silva.

8. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos olliciaes ahal-
16 mcncionados :

Em sessão de 11 de maio ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

3,0 Batalhão

Alferes, servindo de quartel mestre, Zacharias Julio Al-
varrão, noventa dias para tratar-se.

Provincia de Moçambique

Alferes do exercito de Portugal em commissão, Gui-
lherme Augusto de Oliveira, trinta dias para se restabe-
lecer.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental

Provincia de Angola

Alferes, actualn:entc tenente, João de Azevedo Pinto
Coelho, sessenta dias para fazer uso de banhos thel'lllaes.
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Em sessão de 25 do dito mez:

Tenente, Albino Ferreira, cento, e vinte dias para se
tratar na sua terra natal. . 'A ).,.

Alferes, Bernardo Marques Nogueira, :.~~U1.
.,np''1''

José Vicente B t?"bo"adtt Bocage.

Está conforme.
o director geral,U?77,·:,-na4~4~

J, I

•



SH~nA~IÁ D'ESrADO DOS NEGOLIOS DÁ MÁ~INHA E ~LI~~MAR
OIRECÇXO GERAL DO ULTRAlfAR-4.a REPAnTlç~O

3 DE JULHO DE 1883

BOLETUI' IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica- se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°-Decretos
Tendo completado mais de vinte e cinco annos de serviço

o tenente da guarnição da provincia de Moçambique, Fran-
cisco Antonio de Castro Monteiro Torres, addido á divisão
de reformados do ultramar, em harmonia com o disposto
no artigo 12.0 do decreto de 9 de dezembro de 1869: Lei
por bem reformul-o no mesmo posto com o soldo corres-
pondente, na conformidade do alvará de 16 de dezembro
de 1790.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 14 de junho de 1883. = REI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.

Hei por bem exonerar o alferes do exercito da Africa
occidental, Francisco Xavier da. Costa Araujo e Santos,
de ajudante de ordens do governador geral da provineia
de Angola, para que havia sido nomeado por decreto de
1 de agosto de 1882.

O ministro c secretario d'ostado dos negooios da mari.
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça exeoutar.
Paço, em 14 de junho de 1883. = REI. = Jos4 Vicente
Barbosa du Bocage.

Hei por bem re.formar no posto de ~lferes. os primeiros
sargentos da guarnição do estado da India, LUlZ Maria FLr-
nandes e Joaquim Francisco da ilva Gomes por estarem
comprehendiclos no n. o 1.o do artigo 6. ° d~ carta de lei
de 27 de julho de 1882.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 21 de junho de 1883.=REI._:_José Vicente
Barbosa du Bocage.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal, em commissão na província de Angola, Al-
berto Nozolino de Azevedo: hoi por bem, em conformida-
de com o que dispõe o artigo 30.0 do decreto de 2 de de-
zembro de 1869, transferil-o para o exercito da Africa
occidental.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 28 de junho de 1883. =REI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.

2. o - Por decreto de 7 de junho ultimo:
Exercito da Africa occidental

Provincia da Guiné
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e

Espada, do valor, lealdade e mérito, o alferes comman-
dante do presidio de Geba, Francisco Antonio Marques
Geraldes.

Por decreto da mesma data:
Regimento de infanteria do ultramar

3.0 Datalhão

Agraciado com medalha de prata para distíncção e pre-
mio concedido ao mérito, philanthropia e generosidade, o
sargento ajudante, Henrique Duarte da Costa e Silva.

Por ~ecreto de 28 do mesmo mez :
Exercito da Africa occidental

Major, o capitão, Henrique de Almeida Leite.
Capitão, O tenente, Augusto Cesar Guerreiro.
Tenente, o alferes, Affonso Henriques.

São preteridos para os postos immcdiatos, na conformi-
dade d? disposto no § 4.0 do capitulo 13.0 do regulamen-
to. de mfanteria de 18 de fevereiro de 1763, o capitão,
RIcardo Adolpho Más de Saint Maurice; tenentes, Francisco
de Jesus Calado e Manuel Ser torio de Almeida Aguiar;
e o alferes, Benjamim Augusto Navarro da Silva Ribeiro.
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É tambem preterido para o posto immediato o capitão
Frederico Carvalhal da Silveira TeUes de B~ttencourt
por não ter ainda satisfeito ao respectivo tirocinio. '

3. o - Portarias

Tendo sido julgado incapaz do serviço, temporariamen_
te, pela junta de saude naval e do ultramar, em sessão de
2 do corrente mez, o major do exercito da Africa occiden-
tal, João Maria Barreiros Arrobas: manda Sua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da marinha e
ultramar, que o referido major passe á classe dos officiaes
em inactividade temperaria, segundo o disposto no n.? 2.°
do artigo 24.° do decreto com força de lei de 2 de dezem-
bro de 1869.

Paço, em 5 de junho de 1883. = José Vicente Ba?'bosa
du Bocage.

Tendo-se suscitado duvidas sobre a applicação do dis-
posto no artigo 3.° do decreto de 9 de dezembro de 1869
ás praças do exercito do reino, que, na qualidade de de-
portadas, vão continuar o serviço militar nas provincias
ultramarinas, quando as mesmas praças se achem nas con-
dições prescriptas no n.? 2.° d'aq~~lle artig?i e conside-
rando que a pena de deportação nlll.l~ar consiste, segundo
o artigo 19.° do codigo de justiça militar de 9 de abril de
1875, na transferencia do serviço militar do exercito do
reino para o do ultramar, e que por isso deve aproveitar
ás praças do exercito n'aquellas condições a legislação res-
pectiva ás das provincias ultramarinas: Sua Magestade EI-
Rei, conformando-se com o parecer da junta consultiva do
ultramar, manda, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, que ás praças do exercito do reino,
nas circumstancias referidas, sejam applicaveis as disposi-
ções do citado decreto de 9 de dezembro de 1869.

Paço, em 12 de junho de 1883.=José Vicente Barbosa
du Bocage.

Tendo-se suscitado duvidas ácerca do modo como em
vista do disposto na carta de lei de 27 de julho do anno
proximo passado, deve ser contado aos offieiaes inferiores
do regimento de infantcria do ultramar o periodo de re-
admissão, se contando-se-lhes nos tres annos o tempo que
serviram no exercito, se aquello sÓlnente que decorreu de-
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pois de completarem os cinco annos por que devem servir
no referido corpo, na conformidade da carta de lei de 3
de fevereiro de 1876; e

Considerando que da comparação do artigo 1.0 da citada
lei de 27 de julho de 1882 com o disposto no § unico do
respectivo artigo 10.0 se demonstra, que o tempo de ser-
viço para as readmissões se deve regular pela natureza do
alistamento dos alludidos officiaes inferiores a qual não po-
dem perder por passarem a servir no referido regimento 1

Attendendo a que de outra sorte, em vez de beneficio,
viriam a soffrer grave prejuizo os officiaes inferiores pro-
venientes de outros corpos do exercito, tornando-se por
isso impossível conseguir o fim que se teve em vista, quan-
do, com as disposições da lei de 3 de fevereiro, se qui",
attrahir aquella classe, com certas vantagens, a um servi-
ço especial, importante e mui penoso, como effectívamen-
te é o prestado nas províncias ultramarinas; e ponderando
que a contagem dos periodos de readmissão, depois de de- ,
corridos cinco annos, só póde referir-se aos individuos que
se foram alistar no mencionado corpo sem terem praça
ou alistamento no exercito do reino:

Sua Magestadc EI-Rei, conformando-se com o parecer
do tribunal, superior de guerra e marinha, cmittido em
consulta de 14 do corrente mcz, manda declarar, pela se-
cretaria d'estado dos negocios da marinha e ultramar, que
aos officiaes inferiores do regimento de infanteria do ul-
tramar se devem contar os períodos de readmissão logo
que terminem os tres annos de serviço, levando-se-lhes
cU; conta o tempo que houverem servido no exercito do
remo.

Paço, 26 de junho de 1883. = José Vicente Barbosa
du Bocaqe.

4. o -I)or determinarão de SuaMagestadc EI-Rei:

Exercito da Afriea oeeidental

Província ele .Angola
Major, o major, Henrique de Almeida Leite.
Capitão, o capitão, Augusto Cesar Guerreiro.
Alferes, o alferes, Alberto Nozolino de Azevedo.

Província de Cabo Verde

2." Companhia do pOlioia
Capitão, o capitão ela guarnição ela província de Ango-

. la, AlIgui:itoFrnctuoso Figueiredo de Barros.
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Pr-ovíncía da Guiné

Quadro de commissões

Tenente, o tenente, Affonso Henriques.

Em conformidade das instrucções que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878 é nomeado para fa-
zer tirocinio para o posto de major o official abaixo men-
cionado:

Exercito da Africa occidental

Provlncia de S. Thomé e Prlncipe

Capitão, Eduardo Augusto Lobato Pires, que deve ser
addido a um dos corpos da guarnição de Angola.

Publica-se o accordão da junta de justiça da província
de Moçambique, que abaixo segue:
Accordam em conferencia os da junta de justiça:
Vistos e relatados estes autos, etc.;
Mostra-se que Augusto da Fonseca Mesquita e Solla

tenente graduado da guarnição d'esta província, é accusado
de haver commettido o crime de burla, usando para isso
do meio de fazer passar por sua legitima esposa uma mu-
lher, que o não era, e dando-lhe esta falaa qualidade e
falso nome para defraudar a fazenda na importancia que
esta despendeu em passagens abonadas á alludida mulher'

Mostra-se mais que o réu, respondendo em conselho d~
guerra, foi julgado incurso na penalidade dos artigos 336.0
e 451.° n. ° LOdo codigo penal, e condemnado, por maio-
ria de votos, na pena de prisão por tres mezes n'uma
praça de guerra, levando-se-lhe em conta o tempo de pri-
são já soffrida, e sem prejuizo da responsabilidade civil
que lhe cabe.

O que tudo visto e ponderado:
Considerando que tendo o réu respondido em conselho

de guerra, foi este de unanime opinião que os crimes se
achavam provados; mas, tendo em attenção as circumstan_
cias attenuantes dos n.OS 4.°, 7.° e 9.° do artigo 29.0 do
codigo penal, o condemnou tão sómente na pena de tres
mczes de prisão, levando-lhe em conta o tempo de prisão
já soffrida ; mas

Considerando que a favor do réu não militam para o
caso sujeito as atten~antes articuladas na sente;ça do con-
s~lh? do guerra,. pOISque. o. co~fissão dos crimes que lho
sao Imputados fOIsem duvida feita na expectativa de cvi-
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tal' a punição, carecendo as demais attenuantes de ser
constatadas por meio de provas;

Considerando que, tendo o conselho de guerra applica-
do ao réu asjá referidas attenuantes, não fez, todavia, men-
ção da aggravante prevista no n." 9.0 do artigo 19.0 do
mesmo codigo, como lhe cumpria;

Considerando que, servindo as attenuantes em direito
penal para diminuir desde o maximo até ao minimo a pe-
nalidade, e ainda em certos e determinados casos para a sua
substituição (codigo penal, artigo 82.0 § unico), não podem,
comtudo, extinguil-a;

Attendendo, porém, aos bons precedentes do réu e ás
circumstancias de que os crimes se revestem, e no uso da
fáculdade conferida pelo artigo 82.0 § unico do codigo pe-
nal, julgando procedente e provada a accusação contra o
réu, e revogando em parte a sentença do conselho de
guerra:

Condemnam o mesmo réu na pena de dezoito mezes de
prisão n'uma praça de guerra, sem prejuizo da responsa-
bilidade civil.

Moçambique e sala das sessões da junta de justiça, aos
29 de julho de 1882.= O juiz relator presidente, Antonio
de Mello Varejão, com voto de qualidade = João Antonio
Fomazini, tenente coronel, vogal, vencido quanto á pcna =
José Ayres Vieira, major, vogal, vencido quanto á pena =
Bento Peixoto, tenente, vogal = João Baptista Rangel
Nery, vogal = José Maria Castellão, primeiro substituto
do juiz, vencido quanto á pena. = Fui presente, Claudio
Augusto da Rocha Campos e Fronteira, capitão, promotor.

Cumpra-se na praça de S. Sebastião. - Quartel general
em Moçambique, 1 de agosto de 1882.=Agústinho Coe-
lho) governador geral.

~. o-Relação das praças de pret a quem foi eoneedlda a medalha
militar, instituida ])01' decreto de 2 de outubro de 1863, conforme
as preseripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Regimento de infanteria. do ultramar

2.o Batalhão
Cabo graduado, n. o 562 de matricula e 27 da 3.:l com-

panhia, Alexandre de Carvalho -- comportamento exem-
piar; em. subs~i~uição da de cobro que lhe foi conferida
pelo boletIm militar do ultramar n.? 1 do 1878.
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Provincia de Macau e Timor

Corneteiro mór, n. o 61 de matricula da guarda policial
Miguel de Paula - comportamento exemplar. '

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do Ultramar

3.° Batalhão

Cabos graduados, n.? 576 de matricula e 12 da 1.a com-
panhia, José, e n. o 333 de matricula e 28 da 4. a compa-
nhia, José Joaquim - comportamento exemplar.

Provincia de Macau e Timor

Segundos sargentos, n. o 15 de matricula, Francisco Fi-
lippe Leitão, n. o 44 de matricula, Verissimo Maxinío Ce-
rino Mayer; cabo, n.? 480 de matricula, Alberto Carlos, e
soldado, n.? 551 de matricula, José Ferreira, todos da
guarda policial- comportamento exemplar.

6. o - Declara-se para os deTidos elTeilos:
1.0 Que se apresentaram em 14 de junho ultimo, o co-

ronel do exercito da Africa occidental, Francisco José Ro-
ma, vindo da Guiné no goso de um anno de licença, nos
termos do artigo 50. Q do decreto de 2 de dezembro de
1869, e o alferes do exercito de Portugal, graduado em
tenente, Jayme Augusto Krusse Gomes, vindo de Cabo
Verde com licença da junta; e em 30, o alferes d'este
exercito em commissão na provincia de Moçambique, José
Joaquim Freire Correia, vindo da dita provincia com li~
cença da junta.

2. o Que falleceram: no dia 12 de maio ultimo, o tenente
coronel da guarnição do estado da India, Bernardo José
de Sousa e Brito, e no dia 14 do dito mez, o alferes da
mesma guarnição, Francisco Xavier da Costa Campos.

7. o - Lieençae concedidas por motivo de molestia aos officiaes aliai-
re mencionados:

Em sessão de 2 de junho ultimo.

Regimento de infanteria do ultra.mar_2.o batalhão
Capitão, Alfredo Augusto de Barros, sessenta dias para

tratar-se na terra natal.
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Em sessão de 15 do mesmo rnez :

Alferes do exercito de Portugal, graduado em tenente
no da Africa occidental, Jayme Augusto Krusse Gomes,
sessenta dias para tratar- se.

8.o - Licença registada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria do ultramar-2.o batalhão
Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, noventa

dias com principio em 9 de junho ultimo.

José Vicente Barbosa du Bocage.

Está conforme.
o director geral,

,



DIRECÇXO GERAL DO ULTRAAIAR-4.a REPARTiÇÃO

:3 DE AGOSTO DE 1883

BOllETIII )IILITAR DO ULTRAIIAR
Publica se :i força militar do ultramar o seguinte:

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes gemes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.° Os empregos civi~ e militares especifica-
dos na tabella junta são exclusIvamente destinados, na
proporção declarada na mesma tabella, conforme as vaca-
turas occorrentes e as condições de admissão determina-
das, aos officiaes inferiores do exercito, em serviço no
reino ou no ultramar, aos das guardas municipaes, e aos
do corpo de marinheiros da armada que reunam as se-
guintes condições:

1.a Bom comportamento;
2.:1 Nove annos de cffectivo serviço na fileira, dos quaes

tres pelo menos no posto de primeiro sargento, ou quatro
nos de furriel e . egundo sargento.
§ unico. Para os effeitos da presente lei não é contado

o auemcnto de tempo concedido pelas leis vigentes Como
b .'r compensa, aos militares em serviço no ultramar.

Art. 2.° Os officiaes inferiores, que estiverem nas con-
diçõ s ao artigo antecedente, poderão requerer, seis mczos
antes de c?lllplutare.m o tempo de serviço exigido pelo
mesmo artigo, provimento em algum dos empr('()'os que
lhes S:lO r1cstina(los. b



Art. 3. o Quaudo occorrer alguma vacatura nos Iogares
destinados aos officiaes inferiores, o ministro de quem de-
pender a repartição em que se der essa vacatura a parti-
cipará ao ministro da guerra, para. este lhe enviar a lista
dos officiaes inferiores habilitados, havendo-os, de entre os
quaes deve ser nomeado o que a ha de preencher.
Art. 4.0 Uma commissão presidida ,por um general, tendo

por vogaos um primeiro official de cada ministerio, e por
secretario um capitão de qualquer das armas do exercito,
receberá os requerimentos e formulará listas, por ordem
de merito e de categorias dos pretendentes, propondo ao
ministro da guerra os melhor classificados, para o provi-
mento dos logares, quando occorrerem vacaturas. '

Art. 5.° Quando não houver o numero snfficiente de
pretendentes para o preenchimento das vacaturas que
occorrerem, a commissão assim o participará ao ministro
da guerra, para que este mande fazer communicação d'esta
circumstancia ao ministro de quem depender a repartição
em que se tiver dado a vacatura, a qual poderá então
ser provida em individuo estranho ao exercito e á armada.

Art. 6.0 Os officiaes inferiores habilitados com o curso
completo da sua classe, e d'estes os que maior numero de
habilitações litterarias e scientificas possuirem, terão sem-
pre preferencia no provimento dos empregos que por esta
lei lhes são destinados.

Art. 7.0 Os offíciaes inferiores, invalides ou reformados
em eonsequencia de ferimentos recebidos, ou de doença
contrahida no serviço, podem aproveitar do beneficio da
presente lei, qualquer qu~ seja o tempo que tenham passa-
do no quadro effectivo ou no posto, uma vez que satisfa-
çam ás condições de idade c de aptidílo necessarias pam
os empregos que solicitarem.
§ unico. A prova de bom comportamento é indispensa-

vel em todas as hypothcses.
Art. 8.° O quadro desenvolvido dos empregos designa-

dos na tabella junta será enviado aos generaes comman-
dantes das differentes divisões do continente e ilhas, e ao
major general da armada, e posto á disposição de todos
os militares.

Este quadro indicará para cada emprego o vencimento
fixo, a gratificaçrio, se a houver, as condições de admissão,



o limite da idade, c a media provavel das vacatll1'::U;au-
nuaes que são reservadas aos officiaes inferiores, conforme
as disposições dos artigos antecedentes.

Art. 9.° O governo fará os regulamentos nceessarios
para a execução da presente lei, fixando a categoria dos
empregos, as habilitações a que devem satisfazer os con-
correntes, limites ele idade, processo dos exames, e o modo
de organisar as listas dos indivíduos d'entre os quaes devem
ser feitas as nomeações.

Art. 10.0 Fica revogada a legislação em contrario.

Disposição transitaria

Durante os primeiros cinco annos, a contar da data da
presente lei, poderão gosar do beneficio d'ella os individuos
comprehendidos n'alguma das classes a que se refere o ar-
tigo 1.0, que tendo completado na actividade e na reserva
o tempo de serviço fixado na legislação vigente, hajam
obtido a sua escusa na classe de officiaes inferiores, uma
vez que mostrem satisfazer aos requisitos de aptidão e ca-
pacidade exigidos aos offíciaes inferiores na effectividade
de serviço.

Mandümos portanto a todas as auctoridades, a quem
o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que
a cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão
inteiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, c os ministros e
secretarios d'estado das diversas repartições, a façam im-
primir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 26
de junho de lS8j.=EL·REI, com rubrica e guarda.=
Antonio Maria de Fontes Pereira de l.1ello= Thornás An-
nio Riúeú'o Ferreira = Julio Marques de Vilhena = José
Vicente Barbosa dtt Bocage= Antonio de Serpa Pirnentel=
Ernesto Rodolpho Ilintze Ribeiro. = (Logar do sêllo grande
das armas rencs.)
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Tabella dos empregos n que se refere a. presente lei

Designação doa empregos

Amnuuenscs, porteiros (' continuas dos diffcrentcs mi-
nistcrion, e das sccrouu-ins das eôrtes; amauucnses,
coutiuuos e bedeis da universidade de Coimbra; con-
tinuos e amanucnses dos governos eivis; amanucuses
c guardas menores dos tribunaes de segunda instan-
cia ; amnnucnses e contiuuos do supremo tribunal de
justiça, das escolas superiores e secundarias; ama-
nucnsos ou cscripturarios de qualquer natureza, dr-
pendentes dos difforentcs uiinistcrios, para provi-
mento dos quaes a lei não exija hnbilitnções ou cur-
sos cspceiaes .............•....•...............

Amanucnsea, porteiros e continuas dos minlsterios da
gucrr~ e da marinha .

Amanueuses da direcção gl'ral de cngcnheria c artilhe-
ria, archivistas das divisões militares territoriaes,
aspirantes da administração militar, aspirantes a ofli-
ciaes de fazenda da armada, secretaries dos eonselhos
de guerra permanentes, escripturnrios do counnaudo
geral da armada c da sl'llcrintrnd{'l}cia do arsenal, e
em geral os empregados menores de todas as reparti-
çõos militares dependentes dos ininistcrios da guerra
e da murinhn, eomprehendcmlo os tribuuacs milita-
res, os nrsenaes, os quarteia gcneracs c as praças ele
guerra " , .

Aspirantes e amnnucnsos das repartições das direcções
de exploração elos caminhos de ferro do estado, fieis
e factores no serviço das estações, agentes fiscaes
ele 2." classe do movimento e trafego, chefes e fieis
de estações, satisfazcmlo aos requisitos exigidos ...

Correios a pé ou a cavnllo em todas as repru-tiçõcs pu·
blicas c tribunaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I

Idem nos miuistcrios 'du guerra e da marinha .
Fiel de armazcns da dirl'eção geral dos correios, tele-

graphos c pbaroes ; aspiruntes auxiliares tclC'grapho·
postaes, c encarregados de estações de 5." clnss«,
satisfazendo ás habilitações exigidas .....•........

Chefes de columna, de posto e de secção na 'físcalísa-
ção externa das alfandogas, e cscriptul'Urios das com-
panhias braçacs .................•.•...........

Che[es de secção e de csqUlvlra, nmanuenscs (' eseri·
yacs dos commissariados de policia .

Proporção
cm que podem
ser nomeados
os offleíaes
inferiores

TlJtaliLlade

Tota lulade

112

1/2
Totnli!lnde

PU90' cm 2G do junho do 1883. =Antol1io ],Ja?·ia de Fontes
Peretra de Mello= l'homâs Antonio Ribeiro Fm'l'eú'u=Jttlio
Mm'ques de Vilhena=. José Vicente Bm'bosa dt~Bocage=An-
tonio de Serpa Pillll'nti'l- R1'IIPstoRoclolpho j[intze Ribeú·o.
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2. o - Decretos

Presidencia do conselho de ministros. - Estando impe-
dido de exercer as funcções do seu cargo por motivo de
licença, que lhe concedi, para estar ausente do reino por
tempo de trinta dias, a fim de tratar da sua saude, o mi-
nistro e secretario d'estado dos negocias da marinha e ul-
tramar, José Vicente Barbosa du Bocage, do meu conse-
lho, par do reino: hei por bem encarregar, emquanto du-
rar aquelle impedimento, da pasta do referido ministerio, o
conselheiro Julio Marques de Vilhena, ministro e secreta-
rio d'cstado dos negocias ccclceiasticos e de justiça.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço da Ajuda, cm 14 de julho
de 1883. = REI. = Antonio Maria, de Fontes Pereira de
suu«.

Tendo sido requisitado para ir exercer o lagar de aju-
dante de ordens do governador geral da província de An-
gola, o primeiro sargento do regimento de cavallaria n. o 2,
lanceiros da Rainha, Caetano Osorio da Costa Arauj o e
Santos: hei por bem promovel-o ao posto de alferes, ficando
pertencendo ao exercito de Portugal sem prej uizo das pra-
ças mais antigas da sua classe e arma, nos termos do de-
creto com força de lei de 10 de setembro de 1846 e circu-
lar de 21 de maio de 1862. Outrosim sou servido ordenar
que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effcito tle o agraciado, por qualquer motivo, deixar
de seguir viagem para o seu destino ou de servir no ultra-
mar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocias da fazenda, encarregado in-
terinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, cm 27 de junho de 1883. = REI. = An-
tonio Blario. de Fontes Pereira de JJcllo.

Senhor. - Pela carta. ele lei de 18 de março ele 187U o
tcrritorio da Guiné portuguesa ficou constituill,~o provineil1
independente da ele Cabo Verde, de que fazia parte inte-
grante, com a catcg?ria d~ di tricto administrativo.

Como cOl~sequcn.Cla.loglca. da au.tonomi~ outorgada pOl'
&<]U lla lllcdtc1a legls.lat~va, nao p~c11amdcixm- de nsscgu-
'ar-se :i nova pl'OVIllClUas coudlr;õcs praticas de livre .
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desassombrada administração, de que se reconheceu depen-
der a sua prosperidade.

Com este intuito foi, por um dos meus antecessores,
apresentada á camara dos senhores deputados, cm sessão
de 8 de março de 1880, a proposta de lei n." 11ó - A, que
não chegou, n'aquella sessão, nem nas subsequentes, a ser
discutida, sem embargo de haver sido renovada a sua ini-
ciativa por outro meu predecessor.

O governador da Guiné portugueza não cessa, porém,
de instar para que se proceda legalmente [I. divisão conce-
lhia da provincia que lhe está confiada, e accentua por tal
fôrma a exposição das graves difficuldades com que, por
falta d'clla, está luctando para fazer executar as leis ad-
ministrativas, e satisfazer, como lhe cumpre, aos impor-
tantes e complexos deveres da administração, que julgo da
maior urgencia que se decretem as disposiçêes d'aquella
proposta.

Pelo que tenho a honra de submetter á approvação de
Vossa Magestade o seguinte projecto de decreto.

Secretaria d'estado dos negocies da marinha e ultramar,
em 4 de julho de 1883.= José Vicente Barbosa dn Bocage.

Tomando em consideração o relatorio do ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar;

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar c o conse-
lho de ministros;

Usando da auctorisaçãc conferida ao governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do acto addicional á carta constitucional da
monarchia;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 A província da Guiné portugueza é, pelo

presente decreto, para. os effcitos administrativos, dividida.
em quatro circumscripções com a denominação de conce-
lhos; a saber:

Concelho de Bolama, com a. séde na ilha d'estc nome,
comprehendendo a povoação denominada Colónia, ilha de
Orango, todos os pontos occupudos na. margem esquerda
do Rio Grande, desde a feitoria de D. Amélia até o fim
~os dominios de Portugal, fronteiro ao archipelago dos Bi-
Jagoz, e bem assim todos os cstabelccimentos que vierem
a fundar. se no dito archipelago;

Concelho de Bissau, com a séde em Bissau, comprehen-
dendo a villa de S. José, o presidio de Geba, FLí, S. Bel-
chior e todos o~ demais pontos occupados ou a occupar nas
margens dos rios de Bissau, de Corobal c ele Gcba ;
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Concelho de Cacheu, com a sédc cm Cachou formado
pela praça cl'cste nome, pelos prosidios de l!'a~'im o Zo-
guiohor, pelas povoações do l\Iata o Bolor, o por todos os
pontos occupados, ou q_uode ~uturo vie~'em a ser occupa-
dos nas margens dos 1'10S Farim e de S, Domingos;

Concelho de Bolola, com a séde na povoação d' este no-
me, comprehendendo Santa Cruz de Buba e todos os pon-
tos que de futuro forem oceupados na margem direita do
Rio Grande,

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha

entendido e faça executar. Paço, cm. 4 de julho de
1883.=REI.= José Vicente Barbosa dlt Bocage.

Attendendo <I, proposta do governador geral da provin-
cia de Angola: hei por bem nomear ajudante de ordens
elomesmo governador geral, o alferes do regimento de ca-
vallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Caetano Osório da
Costa Araujo e Santos, que, para ir desempenhar aquella
commissão ele serviço publico, foi promovido ao referido
posto por decreto de 27 de junho passado.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 12 de julho de 1883. = REI.= José Vicente
Barbosa du. Bocaqe.

Attendendo ao que mo representou o alferes de caval-
laria cm serviço no ultramar, Caetano Alberto da Costa
Pessoa; considerando que este officiaI chegoh ú altura COm-
petente na respectiva escala de acccsso para obter o actual
posto no quadro da sua arma; e querendo usar da facul-
dade concedida ao meu governo pelo artigo 3,0 do decreto
com força de lei ele 10 de setembro de 1846: hei por bem
promovei-o ao posto de tenente, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal, sem prejuízo dos offieiaes mais an-
tigos da sua classe e arma. Outrosim sou servido ordenar
que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, deixar
do servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario cl'estado dos negocias da fazenda, encarreeado inte-
rinamcnte dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, cm 12 de julho de 18 3. = REI. = An-
tonio J1[((l'ia de Fouie« Pereira ele Ale1Zo.
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3. 0_ POI' dccl'clo de :; (Ie julho ultimo:

. Exeroito da Afrioa oooidental
Provinda da Gninó

Reformado no posto de general de brigada com o soldo
correspondente, na eonformidade do alvará de 16 de de-
zembro de 1790, o coronel, Francisco José Roma,

Por (IcCI'clo (Ia mesma data:
'Pr-ovmcia de Moçambique

Reformado no posto de major eom o soldo correspon-
dente, na eonformic1ade do alvará ele lG de dezembro de
17UO, o capitão, Bento Peixoto,

Por (ICCI'eLosde 19 do mesmo mez :

Exercito da Afrioa oocidental
Provinc.ia de Angola

Cavallciros da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
major, Onofre elePaiva de Andrade, e o capitão, Pedro Ro-
drigues Barbosa,

Por decreto da mesma data:
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-

jor reformado, Antonio Joaquim.

Por decreto de 26 do referido mez :

Coronel, o tenente coronel, Geraldo Antonio Victor,
Tenente coronel, o major, Euzebio Catella do Vdle,
Majores, os capi tITes, Olaudino Augusto Carneiro de

Sousa e Faro, e João Antonio Monteiro.
Capitítes, os tenentes, José Teixeira, e Francisco José da

Silva Marques.
Tenentes, os alferes, Joaquim Ribeiro de Brito Teixeira,

e Frederico Cesar Trigo Teixeira.
" Alf~res, o sargcnto quartel mestre aspirante a official,
] rancisco Luiz Moreira Loforto ; sargento quartel mestre,
Jorge João Ferreira Machado; primeiro sargento da com-
panhia n.? B ~e artilheria de guarnição do exercito de Por-
tugal, AntoDl? Rodrigues Pontes; e o primeiro sargento
graduado a~plrante a offlcial do regimento de eavallarm
n." 1, !n.nceu'os de Victor Manuel, Augusto Francisco Xa-
vier de Moura.



Cii)

São preteridos pam os postos imrncdiatos na conformi-
c1a~edo di~posto no § <1.o do .capitulo 13. o d~ regulamento
de infanteria de 18 de fe;erell'o d.e 1763, os capitães, Ri-
cardo Adolpho Mas de Samt-Maunce, e Lourenço Justinia-
no Padrel ; tenentes, Francisco de Jesus Callado, e Manuel
Sertorio de Almeida Aguiar; e o alferes, Benjamin Au-
custo Navarro da Silva Ribeiro. •
e É também preterido pa.ra ? posto immediato, o capitão,
Frederico Carvalhal da Silveira Telles de Bettencourt, por
não ter ainda satisfeito ao respectivo tirocinio,

4.0_ Portarias

Tendo sido julgado incapa ...de todo o serviço pela junta
de sande naval e do ultramar, em sessão de 30 de junho
ultimo, o alferes da guarnição da provincia de Moçambi-
que Antonio de Almeida: manda Sua Magestade EI.Rei
pel~ secretaria d'estado dos n~gocios da marinha e ultra~
mar, que o referido official seja collocado como addido á
divisão de reformados do ultramar, por se achar ao abri-
go do disposto no artigo 12.0 do decreto de 9 de dezem-
bro de 1869.

Paço, em 6 de julho de 1883.=José Vicente Barbosa dtt
Bocage.

Sua Magestade EI-Rei, attendcndo ao que lhe requereu
o alferes do exercito de Portugal sem prejuizo de anti-
guidade, Jaymo Augusto Krusse Gomes, que se achava
servindo em commissão na província de Cabo Verde com
a graduação de tenente: manda, pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, que o referido official
passe a exercer o cargo de quartel mestre no 3. o batalhão'
do regimento de infanteria elo ultramar, até que no exer-
cito a que pertence obtenha cabimento do posto de alfe-
res, perdendo assim o direito á graduação de tenente.

Paço, em 6 ele julho de 1883.=José Vicente Barbosa dtt
Bocage.

Sendo conveniente fazer algumas modificações no actual
plano de fardamento do regimento de infanteria do ultra-
mar, a que se refere o decreto de 30 de junho de 1881 c
portaria de 21 de setembro de 1880: manda Sua Mages-
tadc EJ·Rci, pela secretaria d'cstado dos negocios da ma.
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rinha e ultramar, que para tal fim sejam adoptadas as
moclificações que com esta portaria baixam assignadas pelo
chefe interino ela 4.'" repartição da direcção geral elo ultra-
mar na ausencia do conselheiro director geral.

Paço, em 13 de julho de 1883.=José Vicente Barbosa du
Bocage.

Modificações no actual plano
de fardamento do regimento de infanteria do ultramar,

a que se refere a portaria d'esta data

Praças de pr-e t

Casaco do padrão do uniforme do exercito, avivado de
panno encarnado, largo, gola direita tendo 3 centimetros
de altura, urna só ordem de botões, canhão angular do
mesmo panno com 5 centimetros ele altura; tudo mais
como está determinado.

Calça - de panno preto.
Sapatos - substituidos por botins corno os adoptados no

exercito, sola dobrada e taxada, tacão raso e cravejado.
Polainas - de meia lona, altas, devendo chegar ao del-

gado superior da perna, ajustando com uma presilha como
está determinado, c apertando em baixo sobre o artelho,

Jaleco - eomo o actual, de panno azul escuro, gola di-
reita do mesmo tecido, tendo 3 eentimetros de altura e
nas presilhas dos hombros as iniciaes do corpo R U.

Bonet - como os do exercito, de forma cylindrica for-
rado de carneira, avivado de palmo encarnado, com o nu-
mero de metal indicativo do batalhão, na frente.

Capacete - duas capas em lagar de urna.

Officiaes

Casaco - do padrão do uniforme dos offieiaes de infan-
teria do exercito, largo, tendo a gola direita com 3 centi-
metros de altura e uma só abotoadura.

Calça - de panno preto .
. B0r:-et- corno o que actualmente usam os officiaes do ar-
Íllh~na do exercito, com o emblema determinado para o
regimento.

Luv~s - de camurça branca.
Talim. - usado por cima elo casaco, sendo substituido o

gancho da fronte por uma chapa bronzeada, como as ado-
ptadas nos. oorpos do caçadores do exercito.

Secretar~a d'estado dos negocias da marinha o ultramar,
cm 13 de Julho de 1883. = O chefe interino da 4. a repar-
tição, José 1Ilw'ia B01'gl's de Sequeira.
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Manua Sua l\Iagestade EI-Rei, pela secrctarin tl'estado
dos negocios da marinha e ultramar, confirmar a portaria
do governador da provincia da Guiné portugueza n. o 173
de 16 de junho ultimo, pela qual foi collocado 'na class~
dos officiaes em inactividade temperaria, em conformidade
do parecer da junta de s~ude da referida provincia e do
disposto no n.? 2.0 do .a~tIgo 24.0 d? decreto ~e 2 de de-
zembro ele 1869, o capitão do exercito da Africa occiden-
tal Luiz Augusto Souto Maior.

Paço, em 25 de julho de 1883. = .Julio Marque« de Vi-
lhena.

[l.0_ ])01" determinarão de Sua l\Jagcslade El-Ilel :

Exercito da Africa occidental

Pl'ovincia de Angola

Tenente coronel, o tenente coronel, Euzebio CatelIa do
ValIe continuando no commando interino do batalhão de,
caçadores n,o L

'I'enentes os tenentes, Joaquim Ribeiro de Brito Tei-
xeira e Fr~derico Cesar Trigo Teixeira.

Alfcres, os alferes, Antonio Rodrigues Pontes, e Augusto
Francisco Xavier de Moura.

Provincia de S. 'I'Iiorné c Príncipe

Major, continuando na commissão em que se acha, o
major, Claudino Augusto Car~eÍl:o de Sousa e Faro.

Capitão, o capitão, José 'I'eixeira.
Província da Gufné

Coronel, o coronel, Geraldo Antonio Victor, ficando no
commando interino de um dos batalhões da g:larnição de
Angola.

Major, o major, João Antonio Monteiro ..
Capitão, o capitão, FranCISCOJosé da Silva Marques.
Alferes, os alferes, Francisco Luiz Moreira Loforte e

.Jorze .Jofto Ferreira Machado. 'o
Provincia de Angola

Alferes, o alferes da guarnição da provineia da Guiné,
Luiz :Maria Alves Conty.

Provillcia de Cabo Ver de

Tenente, o tenente da guarnição da proyincia de ADO'O-
lu, Viriato Zeferino Passalaqua. o
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Em conformidade das instrucções, que fazem parte do
decreto de 28 de novembro de 1878, StW nomeados, para "
fazerem tírocinio, os seguintes officiaes:

Provincia de Angola

Capitãcs, Luiz Cesar Lobato Pires, e Joaquim Lopes de
Abreu Sousa e Andrade.

(3. o - Relação do üíllclal e praça de pre; a quem foi concedida a me-
·dalha militar, institnhla por decreto de 2 de outubro de 1863,
conforme ,as presoripções do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de prata

Capitão do exercito de Portugal cm commissão no es-
tado da Índia, Nuno Gaspar da Silveira de Lorena - com-
portamento exemplar.

Medalha de cobre

Primeiro sargento do exercito de Portugal em commis-
são na provincia de Angola, Nuno Clemente de Nobrega-
comportamento exem]?lar. __

7.0_ Declara-se para os devidos effeitos:
1.° Que se apresentaram: em 17 de julho ultimo, o te-

nente do exercito da Africa occidental, Chrístiano Paulo
Marques, vindo de Angola com licença da junta; em 18,
o alferes João Luiz Cabral, vindo da Guiné para respon-
der a conselho de guerra, o o capitão do regimento de in-
fanteria do ultramar, João Augusto Soares, que na mesma
data foi mandado apresentar no ministerio da guerra por
lhe ter pertencido no exercito o referido posto; e cm 19,
os tenentes eloexercito elaAfrica occidental, Antonio Faus-
tino Pereira de Sá Nogueira, Joaquim Antonio do Carmo
Azevedo, e alferes Joaquim Maria Luna de Carvalho, que
em 18 foram absolvidos pelo primeiro conselho de guerra
permanente na 1.n divisão militar;

2.° Que o alferes, servindo de quartel mestre no 2.° ba-
talhão do regimento ele infanteria do ultramar, Zacharias
Julio Alvarrão, só gosou cincocnta c dois dias da licença
da junta, constante do boletim militar do ultramar n.? 6
do corrente anno, por ter dado baixa ao hospital ela mari-
nha em 2 do referIdo rnez de julho;

3.° Que falle~eram:, em 5 de juuho ultimo, o alferes do
exercito da Afl'lca oCCIdental,Victor de 8tí; cm 17, o :11-



feres da guarnição do estado da India, Luiz José <loBri-
to, e em 10 de julho, o capitão reformado do exercito da
Africa occidental, José Antonio Ferreira.

8. o - Licenças concedidas por motivo de moleslia aos officiaes abai-
xo mencionados:

Em sessão de 30 de junho ultimo:

Exeroito da Afrioa oooidental

Provincia do. Guiné

Tenente, Manuel Cabral Pereira Lapa e Faro, sessenta
dias para continuar a tratar-se.

Em sessão de 6 de julho :

Provincio. de Moçambique

Alferes do exercito de Portugal em commissão, José
Joaquim Freire Correia, sessenta dias para tratar-se.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Exeroito da Afrioa occidental

Província elo.Guiné

Capitão, Antonio José Machado, trinta dias para fazer
uso de banhos thermaes,

Em sessão de 20 do referido mez :

Provincia de Angola

Tenente, Christiano Paulo Marques, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria do ultramar

2.· Batalhão

Alferes, servindo de quartel mestre, Zacharias Julio AI.
varrão, noventa dias para se tratar.

Julio lY1a?'ques de Vilhena.

Está conforme.

Pelo conselheiro direclor geral, o chefe interino da 4.a l'('parli~ão,

/.k< .~~<--:.__ /:37Z/~\~jJ-t-<-<~ __

/ ~~ (





S[L~EiA~IA DTSiADO DOS NEbOLIOS DA MA~INHA [ ULTR~MÀ~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRA&IAR-ta REPARTrçÃO

4 DE SETEMBRODE 1883

BOLETIII IIILITAR DO ULTRAIIAR
Publica- se á força militar do ultramar o seguinte:

Presidencia do conselho de ministros.- Continuando a
estar impedido de exercer as funcções do seu cargo por
motivo de prorogação de licença que lhe concedi para es-
tar ausente do reino a fim de tratar da sua saúde, o mi-
nistro e secretario d'estado dos negócios da marinha e ul-
tramar, José Vicente Barbosa du Bocage, do meu conse-
lho, par do reino: hei por bem que continue encarregado,
emquanto durar aquelle impedimento, da pasta do referido
ministerio, o conselheiro Julio Marques de Vilhena, minis-
tro e secretario d'estado dos negocios ecclesiasticos e de
justiça.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço da Ajuda, em 14 de
agosto de 1883. = REI. = Antonio Ma1·ia de Fontes Pe-
reira de Mello.

Presidencia do conselho de mi~istros.- Hei por bem
determinar que o conselheiro José VICente Barbosa du Bo-
cage, par do reino, ministro e sec~'etario d'estado dos ne-
gocios da marinha e ultramar, VIsto ter cessado o seu
impedimento, reass1;lIDaas, funcções d'este ,cargo; ficando.
portanto, o conselhClro JulIo M~rques de VIlhena ministro
e secretario a:estado dos negoclO~ eccleaiasticm, ~ de justi-
ça, exonerado da pasta do refendo mlllisterio, de que fôra
encarregado por decretos ~e 14 ,de julho ultimo e de 14
do corrente mez, que serviu muito a meu co t t

O presidente do conselho de ministros assi: ;~e~ha en-
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tendido e faça' executar. Paço da Ajuda, cm 23 de agosto
de 1883. =REI. = Antonio Maria de Pontes Pe?'eim de
Mello.

Hei por bem promover ao posto de tenente para o regi.
mento de infanteria do ultramar, o alferes do batalhão de
caçadores n.? 8, Eduardo Bandeira de Lima, nos termos
dos artigos 5.° e 7.° da carta de lei de 3 de fevereiro de
1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios ecclesiasticos e do justiça, encarregado
interinamente dos da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, cm 8 de agosto ele
1H83.= REI. = Antonio Maria de Pontes Pereira de Mel-
lo= Julio Marques de Vilhena.

Attendendo ao que me requereu o alferes do exercito
de Portugal em commissão na provincia do Moçambique,
Guilherme Augusto de Oliveira: hei por bem, cm confor-
midade com o que dispõe o artigo 30.° do decreto com
força de lei de 2 de dezembro de 1869, transferil-o para
o quadro da guarnição da referida província.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 29 de agosto de 1883. = REI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.

2. O-Por decreto de 9 do agosto ultimo :

Provincia do Moçambique

Heformado na graduação do posto immediato, com o sol-
do de major, na conformidade do alvará de 16 dezembro
ele 1790, o major da guarnição da dità provincia, José Ay-
res Vieira.

B.0_ Portaria

Sua Magestade El-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o capitão do exercito da Africa occidental, José Candido
da Conceição Martins; manda, pela secretaria d' estado dos
negoeios da marinha e ultramar, que o referido capitão
seja collocado na classe dos officiues em inactividade tem-
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poraria, cm conformida~e com o n. o 4.° do artigo 24.0 do
decreto com força, de lei de 2 de dezembro de 1869.

Paço, cm 31 de agosto de 1883.=José Vicente Em'vosa
rlu Bocage.

4. o -- Por determinação de Sua Ma!}cstade Bl-Ilei:

Regimento de infanteria do ultramar
3.· Batalhão

Tenente, o tenente, Eduardo Bandeira de Lima.

:J.o-Relação das praças de pret :I quem foi coneedlda a medalha
militar, iustituida por decreto de 2 de outubro de 1863, COII-
forme as prescriprães do regulamento de 17 de maio de 1869:

Medalha de cobre

Regimento de infanteria do ultramar
1.. Batalhão

~cgundo sargento n." 713 de matricula e 48 da 1. a eompa-
nina, Antonio Mendes da Silva-comportamento exemplar.

Soldado n.? 527 ele matricula. e 14 da 3.a companhia,
José Dias - eomportamento exemplar.

2.• Batalhão

Segundo sargento n.? 791 de matricula e 3G da L." com-
panhia, Henrique Hernani Alves de Sousa - comporta-
mcnto exemplar.

3.o Batalhii.o

Cabo n. o 300 de matricula e 10 da 3. a companhia,
nio Manuel Stoffel- comportamento exemplar.

An-

Provincia de :i\faoau e Timor

Cabo n.? -142 de matricula, Quenciano JonnllO Xavier
soldados .128, Luiz Augusto, 322 Albino Pinto, 496 Joa~
quim Affonso, 262 Francisco Cardoso, 1~9. Antonio e 28~
Joaquim de Sousa, todos da guarda policial-c, comporta-
mento exemplar.

(j,0 _ Declara-se para os devidos effeitos:
I.o Que se aprescntaralll: em 2 de agosto ultimo o te-

ncntc nunrtcl mestre do exercito de PortLIO'al c ' .
'1 ., 1 111' o m comrnis-

~ilo na ]))'oVl11el:t ( c 1\ oçambique, AU"'llsto Jos d N·. ~ t '.J I I' o se o ... .IS
cimento oan os, vruno (a dita pro\'ineia com licença da
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junta de saudei em 16, o tenente do regimento de infan-
teria do ultramar, Eduardo Bandeira de Lima; cm 24, o
tenente quartel mestre do exercito da Afriea occidental,
José Maria Barreto, vindo da Guiné com licença da junta
de saude, e o major de cavallaria do exercito de Portu-
gal, Antonio Eugenio de Mendonça, vindo de Angola, por
ter solicitado a sua exoneração, que lhe foi acceite, do 10-
gar de chefe da repartição militar do governo geral da dita
provincia, sendo na mesma data mandado apresentar no
ministerio da guerra; em 27, vindo de Cabo Verde, o al-
feres d' este exercito, Pedro Albino Pereira Bacellar, que
igualmento foi mandado apresentar n'aquelle ministerio,
por ter conclui do a sua commissão no ultramar; o tenente
da guarnição da provineia de Moçambique, Joaquim Bar-
bosa Lopes Lobo, e o major do exercito de Portugal, em
commissão, Carlos Maria dos Santos, vindos d'esta proviu-
cia com licença da junta de saude ; e em 28, o tenente do
regimento de infanteria do ultramar, José Joaquim Soro-
menho, que na mesma data foi mandado apresentar no
ministerio da guerra, por lhe ter sido acceite a desisten-
cia de continuar a servir no dito regimento.

2. ° Que falleceram: em 28 de julho ultimo, o alferes
do exercito da Africa occidental, Bernardo Marques No-
gueira, e em 10 de agosto, o alferes <10 exercito de Por-
tugal sem prej uizo de antiguidade, Zacliariaa Julio Alvar-
rão, que desempenbava as funcções de quartel mestre no
2. ° batalhão do regimento de infantoria do ultramar.

7.o-Licenças eoucedidas 1101' motivo de molesüa aos eíllclacs ahai-
xo mencionados:

Em sessão elo 2 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

2.o Batalhão

Capitão, Alft'eelo Augusto de Barros, noventa. dias para
continuar a tratar-se c convalescer.

Em sessão de 3 do mesmo mez:

Provinoia do Moçambique

Tenente quartel mcstro do exercito ele Portugal cm com-
missão na dita província, Augusto José do Nascimento San
tos, noventa <lias para tratar-fie.



Regimento de infanteria do ultramar

3.0 Batalhão

Major, Antonio Maria Silvano, noventa dias para tr a-
tar-se na terra da sua naturalidade.

1). D _ Licenças registadas concedidas aos officiacs abaixo mencio-
nados: Exercito da Africa oecidental

Provincia de Angola

Capitão graduado cm commissâo na dita província, João
Ricardo Barreto Mena, sessenta dias, a começar cm 4 de
agosto ultimo.

Tenente, Antonio Faustino Pereira de Sá Nogueira, no-
venta dias, idem.

Alferes, Joaquim Maria Luna de Carvalho, sessenta
dias, idem. Província da Gu'fúY

Tenente, Joaquim Antonio do ê~\l'moAzevedo, tres rne-
zes, idem. Regimento de infanteria do ultramar

2.0Batalhão

Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, prorogação
por sessenta dias, a começar em 7 do corrente mez.

José Vicente Barbosa du Bocage.

Está conforme. o director geral,
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SEL~H~~I~~'f~IA~O~O~NHOLIO~~~M~~INH~E Ull~~M~R
DIRECÇ~O GERAI, DO UI.TRAMAR-4.a REPARTIÇXO

4 DE OUTUBRODE 1883

BOLETUI MILITAR DO ULTRA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Tendo o tenente do regimento de infanteria do ultra-
mar, José Joaquim Seromenho, solicitado regressar ao
exercito do continente: hei por bem annullar o decreto de
11 de agosto de 1880, que o promoveu ao referido posto,
voltando á situação de alferes de infanteria do exercito.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos nego cios da marinha e ultramar, assim o te-
nham entendido e façam executar- Paço, em 28 de agosto
de 1883.=REI,=Antonio Maria de Fontes Pereira de
Mello=José Vicente Barbosa du Bocage,

Hei por bem promover ao posto de capitão para o regi-
mento de infanteria do ultramar, os tenentes do batalhão
de caçadores n.? 4, Francisco José de Barros, e do regi-
mento de infanteria n,o 10, Augusto Arthur Jayme da
Silva' c ao posto de tenente para o mesmo regimento o
alferds do batalhão n.? 2, de caçadores da Rainha L~iz
José Branco, nos termos dos artigos 5,0 e 7,0 da ca~'ta de
lei de 3 de fevereiro de 1876,

O presidente do cons~lho de ministros, ministro e secre-
t~rio d'estado dos negoCIOS da faz~~da, encarregado inte-
rmamcnte dos da guerra, e o mInIstro e secretario d'es-
tado dos. negocios da. marinha e ultramar, assim o te-
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nham entendido e façam executar. Paço, cm 5 de setem-
bro de 1883. = REl.= Antonio Ma?'ia de Fontes Pereira
de Mello=José Vicente Barbosa du Bocage.

Attendendo ao que me representou o tenente quartel
mestre do exercito da Africa occidental, Domingos Manuel
Barbosa da Mota, e ás informações havidas a seu respeito;
e considerando que, por se achar extincta, nos termos da
lei, a classe dos sargentos quarteis mestres do exercito,
não ha concorrentes legaes ás vacaturas existentes; consi-
derando que o requerente, sendo official inferior do exer-
cito do continente, foi promovido ao seu actual posto para
o ultramar, onde prestou serviço que não é menos impor-
tante que o que podia prestar se continuasse a servil' no
exercito: hei por bem transferir para o regimento de in-
fanteria n. o 6 do exercito de Portugal, o tenente quartel
mestre do exercito da África occidental, Domingos Ma-
nuel Barbosa da Mota, que foi julgado prompto para todo
o serviço pela junta militar de sande que o inspeccionou.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado interi-
namente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 5 de setembro de 1883.=REI.=An-
tonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

2. o-Por (leereto de 9de ag()sto ultimo:

Exeroito da Africa occidental

Provincia do Angola
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da torre e

espada, do valor, lealdade e merito, o alferes Arthur de
Paiva, pela energia e coragem com que atacou o sobba
do Jau, e lhe infligiu o justo castigo dos roubos e violen-
cias por elIe praticados no districto de Mossamedes.

Por decreto da mesma data:
Provincia da Guinó

Cavalleiros: da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada do valor, lealdade e merito, o capitão de cavalla-
ri~ do,?X~l'cito de Portugal, Carlos Maria de Sousa Fer- I

reira Simões ; e ela ordem militar do Nossa Senhora da
Conceição de Villa Viçosa, o capitão d'aquelle exercito,
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Alfredo Balbino Rosa, e alferes Francisco Antonio Mar-
ques Geraldes, pelos relevantes serviços que prestaram na
campanha contra os balantas, nas proximidades de Bissau.

Por decreto de 30 do mesmo mez :
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Chrieto, o capitão Caetano Filippe ele Sousa, idem.

Por decrete da mesma data:
Estado da lndia

CavalIeiro ela ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão quartel mestre, Joaquim Francisco do Carmo.

Por decreto de 7 de setembro ultimo:

Exercito da Afriea oeeidental

Provincia de Angola

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão Aluisio Thedim de Sousa Lobo.

Por decreto de 2 do corrente mez:
Capitão, o tenente Damião Augusto da Ponte Ferreira.
Tenentes, os alferes, Joaquim Maria Luna de Carvalho

c Heitor Alberto de Azevedo.
Alferes, o sargento ajudante, Antonio de Andrade e

Mello; primeiros sargentos, Benevenuto José Ve11osoe Ma-
nuel do Amaral de Carvalho Vieira; e o primeiro sargento
graduado aspirante a oflicial do batalhão de caçadores
n." 4 do exercito de Portugal, Francisco José Maria de
Lemos.

São preteridos para os postos .immediatos, na conformi-
dade do disposto no § 4.° do capItulo 13.° .do regulamento
de infantcria de 18 de feverClro de 17ti3, os tenentes
Francisco ele Jesus Calado e Manuel Sertorio de Almeida
Aguiar, e o alferes Benjamim Augusto Navarro da Silva
Ribeiro. _

3.0-Portaria

Tendo, sido julgado incapaz do serviço, temporariamen.
te, pela Junta de saudc naval e do ultramar, em sessão de
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31 de agosto ultimo, o tenente do exercito da Africa oc-
cidental, Manuel Cabral Pereira Lapa e Faro: manda Sua
Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, que o referido tenente passa á classe
dos officiaes em inactividade temporia, segundo o disposto
no n.? 2.0 do artigo 24.0 do decreto com força de lei de
2 de dezembro de 1869.

Paço, em 4 de setembro de 1883.==José Vicente Barbosa
s« Bocage.

4. o - Por determinação de Sua Ma!JCstade EI-Rei:

Regimento de infanteria do ultramar

2.o Batalhão

Capitão da 2.a companhia, o capitão, Augusto Arthur
Jayme da Silva.

3.o Ba.talhão

Capitão da 4. a companhia, o capitão, Francisco José de
Barros.

Tenente, o tenente, Luiz José Branco.

Exercito da Africa occidental

Província de .Angola

Capitão, o capitão, Damião Augusto da Ponte Ferreira.
Tenente, o tenente, Joaquim Maria Luna de Carvalho.
Alferes, os alferes, Francisco José Maria de Lemos e

Antonio de Andrade e Mollo.

Província de S. 'I'horné e Principe

Alferes, o alferes, Benevenuto José Ve11oso.

Provincia da Guin",

Tenente, o tenente, Heitor Alberto de Azevedo.
Alferes, o alferes, Manuel do Amaral de Carvalho Vieira.

5.o _ Declara-se para os devidos effeitos:
1.o Que se apresentaram: em 13 de setembro ultimo, o

maj 01' do 2.0 batalhão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Francisco de Sousa Barbosa Fraga, vindo do estado
da India com licença da junta de saude ; em 17, o tenente
do referido regimento, Luiz José Branco; e cm 21, o ca-
pitão, Augusto Arthur Jaymc da Silva.
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2. o Que o major do 3.0 batalhão do regimento de infan-
teria do ultramar, Antonio Maria Silvano se apresentou
para o serviço no dia 17 do dito mez, e e:U 28, o alferes
do mesmo batalhão, José Augusto Lacueva, desistindo do
resto da licença que lhes havia sido arbitrada pela junta
de sande naval e do ultramar, em sessões de 3 de agosto
ultimo e 21 do referido mez do setembro.

3. o Que em 1 do corrente mez foi mandado apresentar
no ministerio da guerra, o tenente quartel mestre do exer-
cito da Africa occidental, Domingos Manuel Barbosa da
Mota, que por decreto de 5 de setembro ultimo foi trans-
ferido para o regimento de infantería n. o 6 do exercito de
Portugal.

4. o Que ao coronel do regimento de infanteria do ultra-
mar, Joaquim José da Graça, foi concedida licença para
acceitar a nomeação de gran-cruz da ordem imperial do
sol nascente do Japão, e usar das respectivas insignias.

5.0 Que o verdadeiro nome do soldado n.? 252 de ma-
tricula da guarda policial de Macau, ~ quem foi conferida
a medalha militar de cobre, de comportamento exemplar,
pelo Boletim militar do ttlt1-amar n.? 9 do corrente anno,
é Francisco Casado e não Francisco Cardoso.

6.0 Que falleceram: no dia 1.0 de agosto ultimo, o al-
feres do exercito da Africa occidental, Antonio Teixeira
da Silva Feltro' e em 12 o alferes da guarnição do esta-, ,.~ d Mdo da India, D. Antonio SebastIao e enezes.

6. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 31 de agosto ultimo:

Provincia de Moçambique

Major do exercito de Portugal em commissão, Carlos
Maria dos Santos trinta dias para tratar-se.

Tenente da gu~rnição da dita provincia, Joaquim Bar-
bosa Lopes Lobo, cento e vinte dias para tratar-se.

Alferes do exercito de Portugal em commissão José
Joaquim Freire Correia, quarenta dias para conti~uar a
tratar-se.

Exercito da Africa occidental
Provincia da Guiné

Tenente quartel mestre, José Maria Barreto noventa
dias para tratar-se em ares patrios. '
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Em sessão de 14 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria do ultramar

2.° Batalhão

Major, Francisco de Sousa Barbosa Fraga, noventa dias
para se tratar em ares-patrios.

Em sessão de 21 do mesmo mez:

3.° Batalhão

Alferes, José Augusto Lacueva, trinta dias para tra-
tar-se.

Em sessão de 29 do dito mez:

Provincia: de Moçambique

Major do exercito de Portugal, em commissão, Carlos
Maria dos Santos, mais trinta dias para acabar de se res-
tabelecer.

Exercite da Arrica occidental

Provincia de Angola

Tenente, Albino Ferreira, sessenta dias para acabar de
se tratar.

7. o - Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado:

Alferes do exercito de Portugal, g-raduado em capitão
no da Africa occidental e em commissão na provincia de
Angola, João Ricardo Barreto Mena, prorogação por mais
setenta dias.

José Vicente Barbosa du Bocage.

Está conforme.
o direotor geral,

. r-'..,...-
//Yi'~1éUI'1'_

/ j fI" .,



DIIIECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTIÇXO

3 DE NOVEMBRODE 1883

nOLETUI IIILITAR DO ULTRA)IAR
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

1.O-Decretos

Presidencia do conselho de ministros

Hei por bem transferir José Vicente Barbosa du Boca-
ge, do meu conselho, par do reino, para o cargo de minis-
tro e secretario d'estado dos negocios estrangeiros; ficando,
em consequencia, exonerado do cargo de ministro e secre-
tario d'estado dos negoeios da marinha e ultramar, para
que foi nomeado por decreto de 30 de janeiro ultimo, e que
serviu muito a meu contento.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 24 de outubro de
1883.=REI. = Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira de Mello.

Attendendo ao merecimento e mais partes que concor-
rem em Manuel Pinheiro Chagas, lente propriétario do
curso superior de letras, deputado da nação: hei por bem
nomcal-o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha o ultramar.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 24 do outubro de
1883.=REI. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.

Tendo o major do regimento de infanteria do ultramar,
Francisco de So:mt Barbo~a Fraga, solicitado regressar ao
exercito do contmentc: h01 por bem uUl1l111ar o decreto de
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24 de novembro de 1880, que o promoveu ao referido pos-
t?, voltando á situação de capitão de infanteria do exer-
cito,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 2 de outubro de
1883.=REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de Mel-
lo=José Vicente Barbosa du Bocage.

Hei por bem promover ao posto de major para o regi-
mento de infanteria do ultramar, o capitão do regimento
de infanteria n.? 9, José Duarte de Carvalho, nos termos
dos artigos 5.0 e 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de'
1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado in-
terinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d'es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 2 de outubro de
1883. =RE1. = Antom;o Ma1'ia de Fontes Pereira de Mel-
lo= José Vicente Barbosa du Bocage.

'rendo o capitão do regimento de infanteria do ultra-
mar, Francisco José de Barros, solicitado regre~sar ao
exercito do continente: hei por bem annullar o decreto de
5 de setembro proximo passado, que o promoveu ao refe-
rido posto, voltando á situação de tenente de infanteria do
exercito.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da fazenda, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, e o ministro e secretario d' es-
tado dos negocios da marinha e ultramar, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 17 de outu-
bro de 1883. = REI. = Antonio Ma1'ia de Fontes Pereira
de Mello= José Vicente Barbosa du Bocoqe.

Attendendo ao merecimento e mais qualidades que con-
correm ~o major da guarnição da província de Moçambi-
que, Luiz Joaquim Vieira Braga: hei por bem nomeal-o
para o cargo de governador do districto de Tete.
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o ministro e secretario d'estado dos nego cios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 18 de outubro de 1883. = REI. = José Vicente
Barbosa du Bocage.

2. °- Por decreto de 11 de outubru uI timo:

Agraciado com a medalha de prata para distincção e
premio concedido ao mérito, pbilanthropia e generosidade
o capitão de cavallaria do exercito de Portugal, em com-
missão na província da Guiné, Carlos Maria de Sousa Fer-
reira Simões, em attenção ao importante serviço que pres-
tou na tarde do dia 12 de agosto do corrente anno, con-
seguindo salvar, por um magnanimo e heroico esforço, seis
naufragos, que aliás se julgavam irremediavelmente per-
didos, do lanchão portuguez Sereia, que um forte tempo-
ral havia feito sos sobrar proximo a Bissau.

Por decreto de 17 do mesmo mez :

EsLado da Ind.ía

Tenente coronel, o major, João da Costa Campos.
Major, o capitão, Eduardo José Lobato de Faria.
Capitães, os tenentes, Henrique Cesar Mendes, Augusto

Carlos Lobato de Faria, Joaquim José Fernandes Arez, e
Jayme Ludovico de Me110 Sampaio.

Tenentes, os alferes, José Luiz Alves, José Manuel da
Costa, Caetano Gomes da Costa, Ricardo Sertorio Correia
Mendes, e José Henriques de :MeHo.

3.0-Portaria

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
de saude navai e do ultramar, em sessão de 26 do corren-
te mez, o tenente do exercito da Africa occidental, Hen-
rique Augusto de Almeida: manda Sua Magestade EI-Rei
pela secretaria d' estado dos negocios da marinha e ultra-
mar, que o referido official seja collocado como addidn á
divisão de reformados do ultramar, por se achar ao abrizo
do disposto no artigo 12.° do decreto de 9 de dezembro de
1869.

Paço, em 30 de outubro de 1883. = jJfanuel Pinheiro
Chagas.
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4. ° - Por determinação de Sua Magestade El-llel :

Regimento de infanteria do ultramar

1.o Batalhão

Tenente, o tenente do 3.° batalhão, Evaristo do Nasci-
mento Lopes.

Alferes, o alferes do 3.° batalhão, Francisco Joaquim
Pombo.

2.o Batalhão

Major, o major, José Duarte de Carvalho.
Capitão da 2. a companhia, o capitão do 3.° batalhão,

José Hermenegildo da Costa Campos.

3.o Batalhão

Capitão da 1.a companhia, o capitão do 2.° batalhão,
Augusto Arthur J aymc da Silva.

Capitão da 4.:>companhia, o capitão do 2.° batalhão, Al-
fredo Augusto de Barros.

Tenente, o tenente do 1.0 batalhão, Joaquim da Cosia
Bello.
Alferes, o alferes do 1.0 batalhão, Antonio Alfredo de

Sonsa Caldas.
Exercite da Africa occidental

Provincia de Cabo Verde

1.· Companhia de polloia

Tenente, o tenente da 2.a companhia, Marcellino Pires
da Costa.

2.' Companhia de poliola

Tenente, o tenente da guarnição de Angola, Antonio
Faustino Pereira de Sá Nogueira.

Provincia de Angola

Capitão, o capitão da guarnição da Guiné, Francisco
José da Silva Marques.

Tenente, o tenente da guarnição de Cabo Verde, Viriato
~eferino Passalaqua.

Provillcin ti Guinú

Capitao,.o capitão da guarnição de Angola, Augusto Cc-
sal' Guerreiro.
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Tendo·se suscitado d~vidas ácerca da nomeação para
commando de companhia nos batalhões do regimento de
infanteria do ultramar de officiaes addídos ou fazendo ser-
viço nos mesmos batalhões: manda Sua Magestade El-Rei
publicar, para conhecimento das respectivas auctoridades
e devidos effeitos, o despacho de 14 de. dezembro de 1880
determinando o seguinte:

(OS batalhões do regimento de infanteria do ultramar
têem organis~çã.o independe~te para dest~carem completos
para as provmcias ultramarinas, e os officiaesdo regimento
não pertencem indistinctamente a um ou outro batalhão.
Assim os officiaes de um batalhão addidos a outro estão
nas mesmas condições dos officiaes de um corpo do exer-
cito addidos a outro corpo, os quaes nem commandam com-
panhia nem fazem parte do conselho administrativo, salvo
quando por ordem expressa e motivada p.or falta de offi-
ciaes assim se determine. Seria de mais um incentivo para
alguns officiaes procurarem servir em batalhões differentes
d'aquelles a que pertencem».

Outrosim determina Sua Magestade El-Rei se fique en-
tendendo, que o disposto no indicado despacho, por maio-
ria de rasão, é extensivo aos officiaes dos corpos das pro-
vincias ultramarinas, que por qualquer .motivo estejam ad-
didos ou fazendo serviço nos batalhões do regimento de in-
fanteria do ultramar; e que 11 disposição 4. a do Boletim
militar do ultramar n.? 6, de 2 de dezembro de 1878, tem
sómente applicação aos officiaes das guarnições das proviu-
cias ultramarinas.

5.° - Declara-se para os devidos effeitos:
1.° Que se apresentaram: eo: 5 de outubro ultimo, o

alferes do exercito da Africa occidental, Augusto Francisco
Xavier de Moura, que em 6 seguiu viagem para a provin-
cia de Angola; em 6, o capitão do 3.° .batalhão do regi-
mento de infanteria do ultramar, Francisco José de Bar-
ros; em 17, o major do 2.° batalhão, José Duarte de Car-
valho; e em 22, o coronel da guarnição da província de
:Macau e Timor, Antonio Joaquim G~rcia, vindo da mesma
província no goso de um anno de licença, nos termos do
artigo 50.° do decreto de 2 de dezembro de 1869.

2.° Que em 15 do referido .mez foi mandado apresentar
no ministe;io da ~uerra o capitão do 3.° batalhão do regi-
mento de mfante~Ia do ul~ramar, Francisco José de Bar-
ros, _por lh~ ter SI~O acceita a desistencia de continuar a
servir no dito regimento.,



88

G.o - Licença concedida por motivo de molestia ao oIUcial abaixo
mencionado:

Em sessão de 26 de outubro ultimo:

Provincia de Mocambtquo

Major do exercito de Portugal, em commissão, Carlos
Maria dos Santos, mais quinze dias para se restabelecer.

7. o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo men-
cionados:

Provincia do loçambique

Alferes do exercito de Portugal em commissâo, J osé
Joaquim Freire Correia, trinta dias a começar em 20 do ou-
tubro ultimo.

Exeroito da Africa occidental

Pr-ovíncm da Guiné

Tenente, Joaquim Antonio do Carmo Azevedo, proroga-
ção por mais trinta dias.

Jlanuel Pinheiro Chagas.

EHtá. conformo.
o direotor geral,





•



SH~n~~I~ O'ESUOO OOS NlbOLIOS D~ M~~INH~E UlTAAM~R
DIRECÇXO GERAL DO ULTRAMAR-ta REPARTIÇÃO

3 DE DEZEMBRO DE 1883

BOLETUI IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o _ Decretos

Attendendo á proposta do governador geral da proviu-
cia de Cabo Verde: hei por bem nomear ajudante de or-
dens do referido governador geral, o alferes do exercito da
Africa occidental, Francisco Alexandrino Rodrigues do
Castro.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 8 de novembro de 1883.= REI. = 1Jlanoel Pi-
nheiro Chagas.

'I'cndo o tenente do regimento de infanteria do ultramar,
Luiz José Branco, solicitado regressar ao exercito do con-
tinente: hei por bem annullar o decreto de 5 ele setembro
prosimo passado, que o promo:"eu ao .re(erido po.sto, vol-
tando á situação de alferes de infanteria do exercito,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' estado dos negocios da guerra, e o ministro o se-
eretario d'estado elos negocios ela marinha- e ultramar, as-
sim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 14
do novembro de 1883. = REI. = Antonio Mm'ia de Fontes
Pereira de JJlcllo= Jlanoel Pinlzeú'o Chagas.

Tendo () capitão do regimento ~le infanteria do ultramar,
Antonio Fili~)pe da Fo~seca QUJ~tella, solicitado regres-
sar ao exercito do contincntc : hei por bem annullnr o de-
creto ele 4 de agosto ele 1:; 'O, que o promoveu ao referido
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Estado da Irid iu

Capitão, J osó Maria da Silveira de Lorena - compor-
tamento exemplar.

Segundo sargento, n.? 455 da secção de addidos ao corpo
de policia, Manuel Piedade Pinheiro -- comportamento
exemplar, em substituição da de cobre que lhe foi conce-
dida em 7 de março de 1877.

Provincia de Moçambique

Alferes, Luiz Antonio - comportamento exemplar, em
substituição da de cobre que lhe foi concedida pelo bole-
tim militar do ultramar n." 12 de 1880.

Primeiro sargento, n.? 3 da La companhia e G32 de ma-
tricula do batalhão de caçadores n.? 4, Alfredo Correia de
Almeida - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria do ultramar

, 1.o Batalhão

Cabo graduado, n.? 10 da 2.3 companhia e 572 de ma-
tricula, Germano José - comportamento exemplar, em
substituição da de cobre que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 23 de 1876.

2.o Batalhão

Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira - comporta-
mento exemplar, em substituição da de cobre que lhe foi
concedida pela ordem do exercito n.? 44 de 1873.

Medalha de cobre

Exercito da Africa occidental

Provincio. da Guiné

Primeiro sargento, n.? 47 da 1.3 companhia e 617 dc
matricula do batalhão de caçadores n.? 1, Leão Arthur
Ferreira - comportamento exemplar.

Estado do. Indía

Seg.u~do sargento, n.? 871 da secção de addidos ao corpo
de policia, Balthazar Peregrino de Sousa - comportamento
exemplar.

Pr'ovmctn de Moçambtquo
NSargento quartel mestre, n.? 758 de matricuia do bata-

lhão de caçadores n.v 3, Caetano Joaquim Dcoclcciano de
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t Mello e Castro, e primeiro sargento, n. o 33 da 3. a compa-
nhia e 556 de matricula do batalhão de caçadores n. o 5
Francisco Bruno do Rosario - comportamento exemplar. '

! Provincia de Macau e Timor

Cabo, n.? 56 da 2.a divisão e 306 de matricula da guarda
policial, Joaquim Frazão da Costa - comportamento exem-
plar.

Regimento de ínfantería do ultramar

2.° Batalhão

Cabo, n.? 39 da 4.a companhia e 825 de matricula, Can-
dido Augusto Alves-- comportamento exemplar.

3.° Batalhão

Cabo, n. o 27 da 3. a companhia e 349 de matricula,
Agostinho Preto- comportamento exemplar.

6. o - Declara-se para os devidos eft'eitos:
1.o Que em 27 de outubro ultimo foi absolvido pelo

segundo conselho de guerra permanente na 1.a divisão
militar, do crime de que era accusado, o alferes do exer-
cito da Africa occidental, João Luiz Cabral.

2. o Que- em 9 de novembro ultimo foi mandado apre-
sentar no ministerio da guerra, o tenente do 3. o batalhão
do regimento de infanteria do ultramar, Luiz José Bran-
co, por lhe ter sido acceita a desistencia de continuar a
servir no dito regimento; e em 15, o capitão do mesmo
batalhão, Antonio Filippe da Fonseca QuintelIa, por igual
motivo.

3. o Que falleceu, em 27 de setembro ultimo, o tenente
da guarnição da provincia de Moçambique, José Ribeiro
da Silva.

7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 2 de novembro ultimo:

Provincia de Moçambique

Tenente quartel mestre do exercito de Portugal em com-
missão, Augusto José do Nascimsnn, Santos, ses~enta dias
para se restabelecer.
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Em sessão extraordinária de 3 do mesmo mez:

Exercito da Africa occidental

Provincia. da. Guiné

Alferes, João Luiz Cabral, trinta dias para se tratar.

8. o - Ileenea registada concedida ao official abaixo mencionado:

Província. do Moçambique

Alferes, Josó Emilio dos Santos e Silva,~.seis mczes, a
começar em 15 de novembro ultimo.

Manoel Pinheiro Chagas.

Está conforme.
o direotor geral,

./c •

!
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